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Ativo/Circulante Nota          2017          2016
Caixa e Equivâlentes de Caixa 4 41.065  47.311
Impostos a Recuperar 5 8.553  428
Cédulas de Créditos Imobiliários CCI’s 6/9 12.376.385  10.287.136
Adiantamento a Fornecedor 1.739  1.159

12.427.742  10.336.034
Cédulas de Créditos Imobiliários CCI’s 6/9 15.152.751  25.731.163

15.152.751  25.731.163
Imobilizado 7 4.549  8.047
Intangível 6.473  6.516

11.022  14.563
Total do Ativo 27.591.515 36.081.760

Balanços Patrimoniais em 31/12/2017 e 2016 (Em reais - R$)

ÁQUILLA SECURITIZADORA S.A.ÁQUILLA SECURITIZADORA S.A.ÁQUILLA SECURITIZADORA S.A.ÁQUILLA SECURITIZADORA S.A.ÁQUILLA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ nº 09.439.783/0001-89

Passivo/Circulante Nota          2017          2016
Fornecedores 7.482  7.283
Certificados de Recebíveis Imobiliários CRI’s 8/9 12.199.743 10.204.288
Contas a Pagar 11 866  866
Impostos a Recolher 14 49.243  93.671
Obrigações Tributárias 14 20.578  278.606
Parcelamentos a pagar 12 12.992 –

12.290.904 10.584.714
Certificados de Recebíveis Imobiliários CRI’s 8/9 14.837.315 25.270.984
Contas a Pagar 11 1.879  1.879
Parcelamentos a pagar 12 141.834 –
Transações com Partes Relacionadas 13 6.500  6.500

14.987.528 25.279.363
Capital Social 15 1.102.000  1.102.000
Prejuízos Acumulados (788.917) (884.317)

313.083  217.683
Total do Passivo 27.591.515 36.081.760

1-Contexto Operacional: A Áquilla Securitizadora S.A. (“Companhia”) foi cons-
tituída em 14/01/2008. Em 22/02/2010 a Companhia entrou em fase operacional
tendo como objeto social: a) a aquisição e securitização de créditos imobiliári-
os, bem como a emissão e colocação, no mercado financeiro, de Certificados
de Recebíveis Imobiliários-CRI’s, ou qualquer outro título de crédito, que seja
compatível com as suas atividades, nos termos da Lei 9.514/97 e outras dis-
posições legais aplicáveis; b) a realização de negócios e prestação de servi-
ços que sejam compatíveis com as suas atividades de securitização e emissão
de outros títulos de crédito; c) a emissão e colocação junto ao mercado finan-
ceiro e de capitais os Certificados de Recebíveis de Agronegócio-CRA’s. A
Companhia fez sua 1º emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários-CRI’s
de 1ª serie, em 22/02/2010. A referida emissão está lastreada em créditos imo-
biliários de contratos de locações celebrados com diversos locatários. Os refe-
ridos créditos, representados por uma CCI, foram cedidos pelo locador à Com-
panhia através de contrato de cessão de créditos. Esta 1º emissão foi subme-
tida à análise da Comissão de Valores Mobiliários-CVM, que em vista das carac-
terísticas de emissão e colocação dos CRI’s, dispensou o seu registro confor-
me Oficio CVM/SER/GER-1 nº 68/2010. Independente do ato da CVM os CRI’s
são registrados na CETIP.  2-Base de Preparação e Apresentação das De-
monstrações contábeis:  2.1.Declaração de conformidade:  As presentes De-
monstrações contábeis da Companhia foram preparadas de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem as normas da Comis-
são de Valores Mobiliários (CVM) e os pronunciamentos, interpretações e orien-
tações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e pelo Conselho Fede-
ral de Contabilidade (CFC). A aprovação das Demonstrações contábeis ocorreu
na reunião da diretoria realizada em 15/03/2018. 2.2.Moeda funcional e de
apresentação: As presentes Demonstrações contábeis foram preparadas e
estão apresentadas em reais (R$), que é a moeda do principal ambiente econô-
mico onde a Companhia opera (“moeda funcional”). 2.3.Uso de estimativas e
julgamentos: A preparação das Demonstrações contábeis de acordo com as
normas do CPC exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e
premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reporta-
dos dos elementos das Demonstrações contábeis. A liquidação das operações
envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos esti-
mados. A Companhia revisa suas estimativas e premissas, pelo menos, anual-
mente. 3-Resumo das Principais Práticas Contábeis: a) Apuração do resul-
tado:  As receitas e despesas são contabilizadas pelo regime de competência,
incluindo os efeitos das variações monetárias computados sobre ativos e pas-
sivos indexados. b) Provisão para créditos de liquidação duvidosa: A admi-
nistração analisa periodicamente os créditos em carteira e para a data base
não indicou a necessidade de constituição de provisão para devedores duvido-
sos. c) Imobilizado e intangível: O imobilizado e o intangível são registrados
pelo custo de aquisição, deduzido das respectivas depreciações e amortiza-
ções acumuladas, calculadas pelo método linear às taxas que levam em con-
sideração a vida útil-econômica estimada dos bens. O valor recuperável dos
ativos do imobilizado é testado, no mínimo anualmente, para verificação de
indicadores de perda de valor (impairment). d) Instrumentos financeiros: Direi-
tos creditórios de aluguéis, Cédulas de Créditos Imobiliários (CCI’s) e Certifica-

Srs. Acionistas, Em cumprimento as determinações legais, submetemos à
aprovação de V.Sas., o Relatório da Administração e as demonstrações
contábeis da Áquilla Securitizadora S.A., relativas ao exercício findo

Relatório da Administração 31/12/2017 e 2016 (Em reais - R$)

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
em 31/12/2017 e 2016 (Em reais - R$)

Demonstrações do Resultado em 31/12/2017 e 2016 (Em reais - R$)
Receita Operacional Nota          2017          2016
Juros Recebidos sobre Operações com CCI’s 6.478.989  9.125.548
Juros Pagos sobre Operações com CRI’s (6.161.065)  (8.744.015)
Impostos sobre a Receita (14.783) (79.144)
 Lucro Bruto 303.141  302.389
 (Despesas) Outras Receitas Operacionais
Serviços de Terceiros 17 (236.718)  (199.978)
Depreciação e Amortização (4.391)  (4.340)
Outras Despesas Operacionais (73.942)  (67.003)
Perda Créditos com Empresas Ligadas –  45.529
Outras Despesas Gerais e Administrativas (21.387)  (9.018)

(336.438)  (234.810)
Prejuízo Antes das Receitas
 (Despesas) Financeiras (33.297)  67.579
Receitas Financeiras 18 132.834  264
Despesas Financeiras 18 (1.886)  (88.428)

130.948  (88.164)
Lucro (Prejuízo) Antes do IRPJ e da CSLL 97.651  (20.585)
Despesas com Imposto de Renda (1.407)  (15.524)
Despesas com Contribuição Social (844) (8.942)
 Lucro (Prejuízo) do Exercício 95.400  (45.051)
 Lucro (Prejuízo) Básico por ação R$ 0,0866  (0,0409)
Quantidade de Ações ao Final do Exercício  1.102.000  1.102.000

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Líquido em 31/12/2017 e 2016 (Em reais - R$)

Capital Lucros
Descrição       Social Acumulados          Total
Saldo em 31/12/2015 1.102.000 (839.265) 262.734
 Prejuízo líquido do exercício – (45.051) (45.051)
Saldo em 31/12/2016 1.102.000 (884.317) 217.683
 Lucro líquido do exercício – 95.400 95.400
Saldo em 31/12/2017 1.102.000 (788.917) 313.083

dos de Recebíveis Imobiliários (CRI’s). O caixa e equivalentes de caixa são
representados por disponibilidades em moeda nacional, que são utilizados pela
Companhia para gerenciamento de seus compromissos de circulante e apre-
sentam risco insignificante de mudança de valor justo. O instrumento financeiro
está classificado como Empréstimos e Recebíveis, que são ativos financeiros
não derivativos com pagamentos fixos ou determináveis que não, sejam cota-
dos em mercado ativo, que a Companhia não tem a intenção de vender. No
reconhecimento inicial, foi mensurado ao valor justo por meio do resultado. e)
Imposto de renda e contribuição social: A Companhia apurou lucro tributável
e, consequentemente, obteve base de cálculo positiva para imposto de renda
e contribuição social. A Companhia adota o regime de apuração pelo lucro real.
f) Outros passivos: Os demais passivos são registrados pelos valores conhe-
cidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos encargos de variações
monetárias incorridos. g) Demonstração do valor adicionado: Essa demons-
tração tem por finalidade evidenciar a riqueza criada pela Companhia e sua
distribuição durante o período, sendo apresentada, conforme requerido pela
legislação societária brasileira, como informação suplementar às Demonstra-
ções contábeis. 4-Caixa e Equivalentes de Caixa:

Saldo Bancário          2017           2016

Banco Itaú 10 10
Aplicação Auto Mais 41.055 47.301

41.065 47.311
5-Impostos a Recuperar 2017 2016
IR sobre aplicação financeira 580 428
IR a restituir 5.191 –
CSLL a restituir 2.782 –

8.553 428
6-Direitos Creditórios Vinculados a Projetos: a) Cédulas de Créditos Imo-
biliários: Refere-se a 1ª cédula de créditos imobiliários emitida nos termos do
artigo 18, § 3º da lei nº 10.406/02, com garantia real, representativas de fra-
ção da totalidade dos Créditos Imobiliários de Locação, incluindo, além do
principal, todos os seus respectivos acessórios, juros, atualização monetá-
ria, indenizações, eventuais prêmios de seguros e quaisquer outros acrésci-
mos de remuneração, de mora ou penalidades, e demais encargos contratu-
ais de responsabilidade das devedoras, tal como acordado nos Contratos de
Locação, observadas as limitações descritas na Escritura de Emissão. b)
Direitos Creditórios de Aluguéis: Referem-se a valores a receber de contra-
tos de locação, objeto de securitização, que lastreiam a 1ª série da 1ª emis-
são de CRI’s, com correção pela variação do índice IPCA. Atualmente, não há
qualquer evidência de ocorrência de eventos que possam afetar o montante
realizável dos aluguéis.
7-Imobilizado 2017 2016

Taxa Valor Depreciação
Item  Anual   Custo   Acumulada Líquido Líquido
Móveis e utensílios 10% 22.465 (19.588) 2.877 5.123
Maquinas 10% 10.680 (9.260) 1.420 2.488
Equipamentos 10% 3.673 (3.673) – –
Instalações 10% 1.840 (1.588) 252 436

38.658 (34.109) 4.549 8.047
8-Certificados de Recebíveis Imobiliários-CRI’s:Referem-se a 1ª série da 1ª
emissão de CRI’s emitidos e negociados pela Companhia. Tais títulos remune-
ram juros de 12% a.a., e correção monetária anual pelo IPCA são lastreados
em recebíveis de contratos de locações imobiliárias e possuem garantia hipo-
tecárias. Mensalmente são pagos juros e amortizações do principal:

CRI’s                    .  Data Início Data Término Valor Unitário (emissão) Quantidade de Certificação 31/12/2017 31/12/2016
1a Emissão 1a Série 10/02/2010 10/01/2020 1.016.257,65 54 27.037.058 35.475.271

Atualmente, não há qualquer evidência de ocorrência de eventos que possam
afetar o montante exigível dos CRI’s. 9-Instrumentos Financeiros:  As ope-
rações com instrumentos financeiros da Companhia estão classificadas con-
forme demonstrado a seguir:          2017          2016
Ativo (CCI) Circulante 12.376.385 10.287.136
Ativo (CCI) Não Circulante 15.152.751 25.731.163

27.529.136 36.018.299
Passivo (CRI) Circulante 12.199.743 10.204.288
Passivo (CRI) Não Circulante 14.837.315 25.270.984

27.037.058 35.475.272
10-Riscos: a) Risco de Crédito: Decorre da possibilidade da Companhia so-
frer perdas decorrentes de inadimplência de suas contrapartes ou de institui-
ções financeiras depositárias de recursos ou de investimentos financeiros.
Para mitigar esses riscos, a Companhia adota como prática a análise das
situações financeira e patrimonial de suas contrapartes. b) Risco de Taxas de
Juros e Inflação: Decorre da possibilidade da Companhia sofrer perdas de-
correntes de oscilações de taxas de juros incidentes sobre seus ativos e
passivos financeiros. Visando à mitigação desse tipo de risco, os CRI’s emi-
tidos pela Companhia são remunerados a taxas prefixadas e, no caso da 1ª

série da 1ª emissão, são acrescidos do mesmo índice de atualização monetária
(IPCA) a que estão sujeitos os direitos creditórios que lastreiam a emissão. c)
Risco de Estrutura de Capital (ou Risco Financeiro): Decorre da escolha entre
capital próprio (aportes de capital e retenção de lucros) e capital de terceiros
que a Companhia utiliza para financiar suas operações. Para mitigar os riscos
de liquidez e a otimização do custo médio ponderado do capital, a Companhia
monitora permanentemente os níveis de endividamento de acordo com os pa-
drões de mercado e o cumprimento de exigências previstas em contratos de
CRI’s. 11-Contas a Pagar-Circulante          2017          2016
Parcelamento CVM – 324/2011 866 866

866 866
Não Circulante  2017  2016
Contas a Pagar Diversas 1.879 1.879

1.879 1.879
12-Parcelamentos: Em 14/09/2017 a empresa aderiu ao benefício previsto
na Medida Provisória nº 783, de 31/05/2017, e regulado pela Portaria PGFN nº
690, de 29/06/2017, que tem por objeto a quitação de débitos da Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) inscritos em Dívida Ativa da União até
a data de adesão ao programa, de natureza tributária ou não tributária, ven-

cidos até 30/04/2017. Neste parcelamento constam débitos de PIS e COFINS
do periodo de outubro de 2010 a julho de 2013 no valor principal de
R$ 131.855,91, acrescidos de juros, multa e encargos. Posteriormente em
31/10/2017 a empresa migrou para o parcelamento especial de regularizacao
tributaria - lei 13.496/2017, artigo 3, inciso ii, alineas a e b. O efeitos desta
migração foram reconhecidos no resultado do mês de outubro de 2017.
Circulante          2017          2016
Parcelamento – PIS/COFINS – nº0000201737087 12.229 –

12.229 –
Não Circulante          2017          2016
Parcelamento – PIS/COFINS – nº0000201737087 141.834 –

141.834 –
13-Transações com Partes Relacionadas                          Passivo

         2017          2016
Aquilla Asset Management Ltda. 6.500 6.500

6.500 6.500
14-Impostos e Obrigações Tributárias:  Grupo de obrigações tributárias con-
centra tributos a recolher, como segue:         2017          2016
IRPJ a Recolher 27.592 60.263
Contribuição Social a Recolher 21.651 33.408

49.243 93.671
COFINS a Recolher 11.172 232.443
PIS a Recolher 890 37.043
IRRF Retido de Terceiros a Recolher 3.185 3.172
PCC Retido de Terceiros a Recolher 4.871 4.830
ISS Retido de Terceiros a Recolher 460 1.118

20.578 278.606
69.821 372.277

Trata-se de impostos apurados no período de 2013 a 2017 não recolhidos.
Saldos estão atualizados pela multas e juros devido até a data de 31/12/2017.
15-Patrimônio Líquido: a) Capital social: O capital social subscrito e inte-
gralizado está representado por 1.102.000 ações ordinárias, sem valor nomi-
nal, totalmente subscritas e integralizadas. b) Dividendos: Aos acionistas
estão assegurados dividendos mínimos não inferiores a 25% do lucro líquido
de cada exercício, ajustado nos termos da legislação em vigor e deduzido
das destinações determinadas pela Assembleia Geral. 16-Ativos e Passivos
Contingentes e Obrigações Legais-Fiscais e Previdenciárias: Não existem
processos classificados como prováveis e/ou passíveis de realização. Com
relação as obrigações legais, fiscais e previdenciárias, a Companhia não está
contestando judicialmente a legalidade e constitucionalidade de tributos e
contribuições a recolher registrados.
17-Serviços Prestados por Terceiros         2017          2016
Honorários Contábeis 44.385 47.960
Honorários de Auditoria 59.760 83.046
Honorários de Consultoria Empresarial 56.039 26.390
Honorários Corretagem 20.000 20.000
Serviços de Publicidade 22.997 19.582
Honorários Advocatícios 33.537 3.000

236.718 199.978
18-Resultados Financeiros         2017          2016
Receitas Financeiras:
Juros de aluguel e aplicação financeira – 264
Rendimento sobre Aplicação Financeira 829 –
Reversão de atualização Monetária 132.005 –

132.834 264
Atualização Monetária – (86.721)
IOF (77) (32)
Despesas Bancárias (1.809) (1.675)

(1.886) (88.428)
Resultado Financeiro (130.948) (88.164)

19-Instrumentos Financeiros Derivativos: No decorrer do período findo em
31/12/2017 e exercício findo em dezembro de 2016, a Companhia não operou
com instrumentos financeiros derivativos. 20-Outras Informações: a)  Os imó-
veis garantidores por hipoteca e objetos da securitização de recebíveis estão
segurados e atendem aos termos especificados nos contratos de locação. b) A
Companhia não possui ativos e passivos atrelados a moedas estrangeiras e,
portanto, não tem exposição cambial. c) A Instituição possui algumas causas
trabalhistas que, segundo assessores juridicos, possuem possíveis chances de
perda na quantia de R$ 86 mil, tendo em vista que a empresa não faz e nunca fez
parte do grupo econômico objeto de reclamação por parte dos reclamantes.

Diretoria: João Orives Pichinin

Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores
Carlos Masetti Júnior

Contador -CRC 1SP179400/O-5

Pareceres e Declarações / Declaração dos Diretores sobre

 as Demonstrações Contábeis 31/12/2017.

Declaração dos Diretores sobre as Demonstrações Contábeis:

Para fins do artigo 25 da Instrução CVM nº 480/09 declaro, na qualidade
de Diretor de Relações com Investidores, da Áquila Securitizadora
S.A., sociedade anônima, com sede em São Paulo/SP, na Rua Dr.
Cintra Gordinho, 18, Conjunto 1, Alto da Lapa, no CNPJ/MF nº
09.439.783/0001-89, nos termos dos incisos V e VI do §1º do artigo 25
da Instrução CVM nº 480, de 07/12/2009, que os membros da Diretoria
da Companhia, por unanimidade, reviram, discutiram e concordaram
com as demonstrações contábeis da Companhia, referentes ao
exercício encerrado em 31/12/2017. SP, 15/03/2018. João Orives

Pichinin-Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Pareceres e Declarações / Declaração dos Diretores sobre o Parecer

dos Auditores Independentes 31/12/2017. Declaração dos

Diretores sobre o Relatório dos Auditores Independentes

Para fins do artigo 25 da Instrução CVM nº 480/09 declaro, na qualidade de
Diretor de Relações com Investidores, da Áquila Securitizadora S.A., so-
ciedade anônima, com sede em São Paulo/SP, na Rua Dr. Cintra Gordinho,
18, Conjunto 1, Alto da Lapa, no CNPJ/MF nº 09.439.783/0001-89, nos
termos dos incisos V e VI do §1º do artigo 25 da Instrução CVM nº 480, de
07/12/2009, os membros da Diretoria da Companhia, por unanimidade, con-
cordaram com a opinião expressada no relatório dos auditores independen-
tes, referente ao exercício encerrado em 31/12/2017. SP, 15/03/18. João

Orives Pichinin-Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Aos Administradores da  Aquilla Securitizadora S.A. São Paulo-SP. Opinião:
Examinamos as demonstrações contábeis da Aquilla Securitizadora S.A. (“Com-
panhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2017 e as respec-
tivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as corresponden-
tes notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e
outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações contá-
beis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e financeira da Aquilla Securitizadora S.A., em
31/12/2017, o desempenho das suas operações e os seus fluxos de caixa para
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil. Base para Opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”.
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cum-
primos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para
fundamentar nossa opinião. Principais assuntos de auditoria:  Principais
assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional,
foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses
assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações
contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demons-
trações contábeis e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre
esses assuntos. Aquisição e securitização de créditos imobiliários e emis-
são de Certificados de Recebíveis Imobiliários-CRI’s. A Companhia tem por
objeto principal a aquisição e securitização de créditos imobiliários, bem como
a emissão e colocação, no mercado financeiro, de Certificados de Recebíveis
Imobiliários-CRI’s. A emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários-CRI’s
está lastreada em créditos imobiliários de contratos de locações celebrados
com diversos locatários. O risco mais significativo é o descasamento dos
fluxos de caixa e a valorização do lastro dos recebíveis, com isso, ocasionan-
do o reconhecimento da receita de juros fora do período de competência.
Nossos procedimentos de auditoria, foram entre outros: (i) avaliação da ade-
quação dos controles internos implementados pela Administração para controle
do fluxo de emissão de CRI e de seus recebíveis (“CCI”), que consistiu em

entrevistas com a Administração e responsáveis pelos controles operacionais
existentes e validação dos processos; (ii) exame da totalidade dos termos de
securitização emitidos no exercício; (iii) recálculo do valor presente e juros das
operações; (iv) exame, por meio de amostragem, dos recebimentos financeiros
das cessões e repasses aos detentores dos CRI e (v) teste de aderência entre
as informações originadas e as informações contábeis registradas e divulgadas.
Com base na abordagem de nossa auditoria e nos procedimentos efetuados,
entendemos que os critérios e premissas adotados pelo Companhia para reco-
nhecimento dos CRI e CCI foram adequados no contexto das demonstrações
contábeis tomadas em conjunto. Outros assuntos: Demonstrações do valor
adicionado: As demonstrações do valor adicionado (DVA) referentes ao exer-
cício findo em 31/12/2017, elaboradas sob a responsabilidade da administra-
ção da Companhia, e apresentadas como informação suplementar para fins de
IFRS, foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto
com a auditoria das demonstrações contábeis da Companhia. Para a formação
de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com
as demonstrações e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma
e conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento
Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas
demonstrações do valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em
todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunci-
amento Técnico e são consistentes em relação às demonstrações contábeis
tomadas em conjunto. Outras informações que acompanham as demonstra-
ções contábeis e o relatório do auditor: A administração da Companhia é
responsável por essas outras informações, que compreendem o Relatório da
Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange
o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão
de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstra-
ções contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração
e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsis-
tente com as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido
na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante.
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não
temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração
pelas demonstrações contábeis: A administração da Companhia é responsá-
vel pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles

internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a
administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração
das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liqui-
dar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alterna-
tiva realista para evitar o encerramento das operações. A administração da
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo
de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidade do auditor
pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter
segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em con-
junto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião.
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes exis-
tentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional, e mantemos
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: a) Identificamos e
avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executa-
mos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou
representações falsas intencionais. b) Obtivemos entendimento dos contro-
les internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de
auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não com o objetivo de ex-
pressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obti-
das até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis

Demonstrações de Valor Adicionados em 31/12/2017 e 2016 (Em reais-R$)
Receitas          2017          2016
Juros Recebidos por Transações de CCI’s 6.478.989  9.125.548

6.478.989  9.125.548
Insumos Adquiridos de Terceiros
Juros Pagos por Transações de CRI’s (6.161.065)  (8.744.015)
Mão de Obra, Energia e Outros (4.592)  (28.616)
Serviços de Terceiros (239.480)  (206.120)

6.405.137 (8.978.751)
Valor Adicionado Bruto 73.852  146.797
Depreciação e Amortização (4.391)  (4.340)
Valor Adicionado Líquido Gerado pela Companhia 69.461  142.457
Valor Reduzido Recebido em Transferência  
Receitas Financeiras 132.834  71.898

132.834  71.898
Valor Adicionado Total a Distribuir 202.295  214.355
Distribuição do Valor Reduzido 202.295  214.355
Tributos
Federais 17.890  103.971
Municipais 17.408  1.311

35.298  105.342

Remuneração de Capitais de Terceiros
Juros 71.597  154.064

71.597  154.064
Remuneração de Capitais Próprios
Lucro (Prejuízo) do Exercício 95.400  (45.051)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa em 31/12/2017 e 2016 (Em reais-R$)
Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais          2017          2016
Lucro (Prejuízo) do Exercício: 95.400  (45.051)
Ajustes para Conciliar o Resultado às Disponibilidades
  Geradas pelas Atividades Operacionais:
Depreciação e Amortização 4.391  4.340

99.791  (40.711)
Aumento (Redução) nos Ativos  
Cédulas de Créditos Imobiliários CCI’s 8.489.163  4.865.020
Créditos com Empresas Coligadas –  24.585
Adiantamento a Fornecedor (580)  (224)
Impostos a Recuperar (8.125)  (14)
Redução (Aumento) nos Passivos  
Fornecedores 199  (9.449)
Certificados de Recebíveis Imobiliários CRI’s (8.438.213)  (4.901.841)
Contas a Pagar –  (37.075)
Imposto de Renda e Contribuição Social a Recolher (44.428) 24.837
Conta corrente ligadas – (37.327)
Obrigações Tributárias (103.203)  152.633
Fluxo de caixa líquido gerado pelas atividades
  operacionais (5.396)  40.434
Aquisição marcas e patentes (850) –
Caixa gerado pelas atividades investimentos (850)  –
Redução (aumento) do Caixa e
 Equivalentes de Caixa (6.246)  40.434
Demonstração da Redução do Caixa e
 Equivalentes de Caixa
No Início do Exercício 47.311  6.877
No Fim do Exercício 41.065  47.311
Redução (Aumento) do Caixa e Equivalentes
 de Caixa (6.246)  40.434

podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional.
c) Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilida-
de das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela admi-
nistração. d) Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de
auditoria obtidas, não identificamos a existência de incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa
em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demons-
trações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulga-
ções forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia,
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se
manter em continuidade operacional. e) Avaliamos a apresentação geral, a
estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulga-
ções e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresen-
tação adequada. f) Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente
referente as informações das entidades ou atividades de negócio da Com-
panhia para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis.
Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria e,
consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos a administra-
ção da Companhia a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as
eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos
durante nossos trabalhos. Dos assuntos que foram objeto de comunicação a
administração da Companhia, determinamos aqueles que foram considera-
dos como mais significativos na auditoria das demonstrações contábeis do
exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos
de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria
a menos que a lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do
assunto, ou quando, em circunstancias extremamente raras, determinamos
que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as
consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma pers-
pectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse
público. SP,15/03/2018. Confiance Auditores Independentes - CRC 2SP
022750/O-8. Jose Julio de Sousa Pereira - Contador-CRC1SP094178/O-3.

em 31/12/2017, bem como o Relatório dos Auditores Independentes. A
Companhia encontra-se em fase operacional com seu registro de compa-
nhia de capital aberto junto a Comissão de Valores mobiliários (CVM)

deferido sob nº 2151-2. As demonstrações contábeis levantadas em
31/12/2017, tem por finalidade instituir o processo operacional da companhia
e já contempla o lucro líquido do exercício de R$ 95.400. Por fim informamos

que a companhia não contratou durante o exercicio, qualquer prestação
de serviços, que não o de auditoria independente da Confiance Auditores
Independentes. São Paulo, 15/03/2018.                           A Administração

Rumo Malha Oeste S.A.
CNPJ: 39.115.514/0001-28

Relatório da Administração

Em cumprimento às determinações legais e estatutárias, vimos submeter à apresentação de V.Sas. as informações financeiras da Rumo Malha Oeste S.A. relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2017 sob a forma 
de extrato. As Demonstrações Financeiras completas, acompanhadas das respectivas Notas Explicativas e relatórios de auditores independentes, encontram-se à disposição dos Acionistas na Sede Social. Permanecemos à 
disposição de V.Sas.  para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Diretoria

 Júlio Fontana - Diretor Presidente

Contador

 Rodrigo Dueñas Agostinho - CRC SP 258.629/O-5

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido (passivo a descoberto) (Em milhares de Reais - R$)

Capital  
social

Reserva  
de capital

Ajustes de  
avaliação patrimonial

Prejuízos  
acumulados

Passivo a  
descoberto

Saldo em 1º de janeiro de 2017 551.915 17.566 (78) (1.237.697) (668.294)
Resultado do exercício – – – (187.080) (187.080)
Total do resultado abrangente do exercício – – – (187.080) (187.080)
Saldo em 31 de dezembro de 2017 551.915 17.566 (78) (1.424.777) (855.374)
Saldo em 1º de janeiro de 2016 551.915 17.566 – (1.053.921) (484.440)
Prejuízo do exercício – – – (183.776) (183.776)
Perdas atuariais com planos de pensão – – (78) – (78)
Total do resultado abrangente do exercício – – (78) (183.776) (183.854)
Saldo em 31 de dezembro de 2016 551.915 17.566 (78) (1.237.697) (668.294)

Demonstrações dos resultados para o exercício findo em  
(Em milhares de Reais - R$, exceto resultado por ação)

Nota 31/12/2017 31/12/2016

Receita operacional líquida 19 86.825 69.423

Custos dos serviços prestados 20 (151.699) (120.537)

Prejuízo bruto (64.874) (51.114)

Despesas comerciais, gerais e 
 administrativas 20 (10.426) (3.802)

Outras despesas operacionais, líquidas 21 (6.838) (4.199)

Despesas operacionais (17.264) (8.001)

Resultado antes do resultado financeiro (82.138) (59.115)

 Despesas financeiras (130.868) (162.492)

 Receitas financeiras 25.929 41.054

 Variação cambial, líquida (3) (1.659)

Resultado financeiro líquido 22 (104.942) (123.097)

Resultado antes do imposto de renda 
 e contribuição social (187.080) (182.212)

Imposto de renda e contribuição social 13

 Corrente – (1.564)

– (1.564)

Resultado do exercício (187.080) (183.776)

Prejuízo básico e diluído por ação 18

Por ação ordinária (R$0,39101) (R$0,38410)

Por ação preferencial (R$0,39101) (R$0,38410)

Demonstrações dos resultados abrangentes para o exercício  
findo em (Em milhares de Reais - R$, exceto resultado por ação)

31/12/2017 31/12/2016
Resultado líquido do exercício (187.080) (183.776)
Outros resultados abrangentes
Itens que não serão reclassificados 
 para o resultado
 Perdas atuariais com plano de pensão – (78)
Outros resultados abrangentes, líquidos de 
 imposto de renda e contribuição social – (78)
Resultado abrangente total (187.080) (183.854)

Balanços patrimoniais (Em milhares de Reais - R$)

Ativos Nota 31/12/2017 31/12/2016
 Caixa e equivalentes de caixa 4 8 59
 Títulos e valores mobiliários 5 2.569 4.100
 Contas a receber de clientes 6 13.304 9.904
 Estoques 4.296 1.198
 Outros tributos a recuperar 7 5.185 3.460
 Adiantamento a fornecedores 9 20.029 200.953
 Debêntures privadas 10 – 175.435
 Outros ativos 2.306 2.181
Ativo circulante 47.697 397.290
 Caixa restrito 5 1.828 1.642
 Imposto de renda e contribuição 
  social a recuperar 29.062 23.867
 Outros tributos a recuperar 7 28.403 29.741
 Depósitos judiciais 15 33.106 27.061
 Debêntures privadas 10 186.525 –
 Adiantamento a fornecedores 9 109.833 –
 Outros ativos 4.760 3.728
 Imobilizado 11 142.318 133.964
Ativo não circulante 535.835 220.003
Total do ativo 583.532 617.293

Passivos Nota 31/12/2017 31/12/2016
 Empréstimos e financiamentos 12 19.533 19.594
 Fornecedores 14 16.916 7.215
 Ordenados e salários a pagar 5.608 2.271
 Outros tributos a pagar 356 412
 Adiantamentos de clientes 551 1.353
 Outros passivos financeiros 23.b 2.285 –
 Outras contas a pagar 21.277 18.434
Passivo circulante 66.526 49.279
 Empréstimos e financiamentos 12 46.358 65.700
 Provisão para demandas judiciais 15 38.786 32.034
 Arrendamentos e concessões 16 1.284.175 1.135.398
 Outras contas a pagar 3.061 3.176
Passivo não circulante 1.372.380 1.236.308
Total do passivo 1.438.906 1.285.587
Passivo a descoberto 17
 Capital social 551.915 551.915
 Reserva de capital 17.566 17.566
 Ajuste de avaliação patrimonial (78) (78)
 Prejuízos acumulados (1.424.777) (1.237.697)
Total do passivo a descoberto (855.374) (668.294)
Total do passivo e passivo a descoberto 583.532 617.293

Mario Roberto Rizkallah - Presidente CPF/MF 184.133.588-68
Gustavo da Silva Emilio - Contador - CRC SP 259122/O-1

Milas Participações S.A
CNPJ: 59.801.647/0001-65

Prezados Senhores: Em cumprimento às disposições legais e estatutarias, submetemos à apreciação de V.Sas, as Demonstrações Contabeis,
relativas aos exercicios encerrados em 31 de dezembro de 2017 e 2016. Diretoria.

 Controladora Consolidado
Ativo 2.017 2.016 2.017 2.016
Circulante 374 374 3.325.584 3.558.811
Não circulante 1.128.806 1.012.249 469.184 216.087
Total do Ativo 1.129.180 1.012.623 3.794.768 3.774.898

Fluxos de caixa das Controladora Consolidado
 atividades operacionais 2017 2016 2017 2016
Lucro líquido (prejuízo) antes
 do IR e contribuição social 94.940 (617.901) 67.966 (617.901)
Ajustes por: Depreciação e Amortização - - 60.969 56.144
Ajuste de exercícios anteriores - - 60.126 -
Resultado por vendas
 ou perdas de ativo imobilizado - - (86.061) 84.733
Equivalência patrimonial (116.557) 588.418 - -
 (21.618) (29.483) 103.000 (477.024)
Variações nos ativos e passivos
(Aumento) redução em duplicatas /
 títulos a receber - - (226.542) (9.497)
(Aumento) redução
em impostos a recuperar - (2) 30.546 (14.307)

(Aumento) redução em outros créditos - - 50.679 9.069
(Aumento) redução em estoques - - 457.262 347.128
(Aumento) redução em
despesas antecipadas - - 8.263 (1.956)

Aumento (redução) em fornecedores (593) - 500.514 (323.463)
Aumento (redução) em
obrigações fi scais (142) 14 (65.593) (21.753)

Aumento (redução) em
obrigações trabalhistas - - (227) 7.124

Aumento (redução) em contas
a pagar e provisões - 128 63.067 29.382

Participação de não controladores - - 117 (589)

Balanço Patrimonial (Valores Expressos em Reais)

Demonstrações dos fl uxos de caixa - Método indireto
Exercícios fi ndos em 31/12/2017 e 2016 (Valores expressos em Reais)

Demonstração do Resultado do Exercício (Valores Expressos em Reais)
 Controladora Consolidado
 2.017 2.016 2.017 2.016
Receita Líquida Operacional - - 3.081.357 2.768.323
Receitas (Despesas)
 Operacionais (21.618) (29.106) (2.891.858) (3.542.343)
Resultado Financeiro - (377) (148.754) (159.408)
Outras despesas
 e receitas operacionais 116.557 (588.418) 54.312 314.939
Lucro (prejuízo) operacional 94.940 (617.901) 95.057 (618.490)
Lucro líquido (prejuízo) antes
 das participações de acionistas
  não controladores 94.940 (617.901) 95.057 (618.490)
Participações de acionistas
 não controladores - - (117) 589
Lucro líquido (prejuízo)
 do exercício 94.940 (617.901) 94.940 (617.901)
Quantidade de ações
 ao fi nal do exercício 270.000 270.000 - -
Lucro líquido (prejuízo)
 por lote de mil ações - R$ 0,35 (2,29) - -

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Exercícios fi ndos em 31/12/2017 e 2016 (Valores expressos em Reais)

  Adiantamento Lucros ou
 Capital para Futuro Prejuízos
 social Aumento Capital Acumulados Total
Saldos em 31/12/15 2.700.000 71.359 (1.171.234) 1.600.124
Lucro líquido (prejuízo)
 do exercício de 2016 - - (617.901) (617.901)
Adiantamento para
 Futuro Aumento Capital - 28.963 - 28.963
Saldos em 31/12/16 2.700.000 100.322 (1.789.135) 1.011.187
Lucro líquido (prejuízo)
 do exercício de 2017 - - 94.940 94.940
Adiantamento para
 Futuro Aumento Capital - (100.322) - (100.322)
Saldos em 31/12/17 2.700.000 - (1.694.196) 1.005.804

 Controladora Consolidado
Passivo 2.017 2.016 2.017 2.016
Circulante 701 1.436 2.358.087 2.427.795
Não circulante 122.675 - 430.877 335.916
Patrimônio líquido
Capital social 2.700.000 2.700.000 2.700.000 2.700.000
Adiantamento para
 Futuro Aumento Capital - 100.322 - 100.322
Prejuízos Acumulados (1.694.196) (1.789.135) (1.694.196) (1.789.135)
 1.005.804 1.011.187 1.005.804 1.011.187
Total do Passivo
 e Patrimônio Líquido 1.129.180 1.012.623 3.794.768 3.774.898
Caixa líquido proveniente
 das atividades operacionais (735) 140 818.085 21.138
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de ativo imobilizado - - (314.802) (126.423)
Venda ou perda com ativo imobilizado - - - -
Adiantamento para
 Futuro Aumento Capital 22.353 28.963 22.353 28.963
Caixa líquido usado nas
 atividades de investimento 22.353 28.963 (292.449) (97.460)
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamentos
Recebimento / pagamentos de empréstimos - - (541.655) 423.746
Caixa líquido usado nas
 atividades de fi nanciamento - - (541.655) 423.746
Aumento (redução) do caixa
 e equivalentes de caixa - (380) 86.981 (129.600)
Demonstração do aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício - 380 86.337 215.937
No fi m do exercício - - 173.318 86.337
 - (380) 86.981 (129.600)

Relatório da Diretoria

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  03/
04/2018, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D37C -  CONTRATO: 102354128994-7 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0235-6 SE
ENDERECO DO IMÓVEL: AVENIDA RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHAES, Nº
1652, APARTAMENTO Nº 54, TIPO B, 5º ANDAR, BLOCO 13, EDIFICIO ESMERALDA,
CONDOMINIO ESPECIAL, PROJETO BANDEIRANTES, 31º SUBDISTRITO -
PIRITUBA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO DE UTILIZAÇÃO DE UMA
VAGA INDETERMINADA NA GARAGEM ´´G´´ PARA A GUARDA DE UM CARRO DE
PASSEIO DO TIPO PEQUENO.

MARINEIDE FERREIRA DA SILVA, BRASILEIRO(A), AUTONOMA, CPF: 09211946840,
CI: 16.603.853 SSP/SP SEPARADA CONSENSUALMENTE, e cônjuge, se casado(a)
estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

03 - 04 - 05/04/2018

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO
Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA SENADOR
TEOTONIO VILELA, Nº 4.287, ESQUINA COM AVENIDA DONA BELMIRA MARIN,
APARTAMENTO 33 DO TIPO B, LOCALIZADO NO TERCEIRO PAVIMENTO OU ANDAR
DO PREDIO 12-B DO TIPO B, EDIFICIO SUECIA, BLOCO 12, CONDOMINIO
RESIDENCIAL NAÇOES UNIDAS, SITIO PARELHEIROS, BAIRRO DO RIO BONITO,
32º SUBDISTRITO-CAPELA DO SOCORRO SAO PAULO/SP CEP 04833001
1º leilão 18/04/2018 partir 14:30 horas
2º leilão 09/05/2018 partir 11:45 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
RITA DE CASSIA NEVES JORGE, CPF 84637617804
SERGIO DE OLIVEIRA JORGE, CPF 87222086820

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou RUA MANUEL JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68
FREGUESIA DO “O” SAO PAULO SP CEP     02728020

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

28 – 29/03 – 03/04/2018

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BENS IMÓVEIS e para INTIMAÇÃO
DO ESPÓLIO DE MARIA THEREZINHA DE BARROS SILVA, representado por seu inventariante Ivan
Ciochetti, CPF 021.069.018-60, eventuais cônjuges, sucessores/herdeiros e demais interessados, expedido
nos autos do PROCESSO FÍSICO Nº 0146016-94.2012.8.26.0100, AÇÃO DE EXTINÇÃO DE CONDOMÍNIO
c.c. ALIENAÇÃO JUDICIAL DE IMÓVEL, sob o Procedimento Comum, ajuizada ARLETE APARECIDA
DA SILVA SALTINI E OUTROS EM FACE DO ESPÓLIO DE MARIA THEREZINHA DE BARROS SILVA.
O Dr. Fabio de Souza Pimenta, MM. Juiz de Direito da 32ª Vara Cível - Foro Central Cível do Estado de São
Paulo, com fundamento nos artigos 879, II c/c o art. 882, § 2º do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM
nº 1625/09 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, FAZ SABER que a gestora oficial CHRISTOVÃO GESTÃO E
PUBLICIDADE LTDA., na pessoa de seus leiloeiros judiciais: Christovão de Camargo Segui, OAB/SP
91.529 e Luiz Carlos Levoto, JUCESP nº 942, levarão a leilão o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo descrito(s) no
site www. leilaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: BENS IMÓVEIS: 1-) LOTE I: Um prédio
residencial, situado à Rua Itaí nº 110, no 7º Subdistrito, Consolação e respectivo terreno, medindo 16,00m de
frente para a referida rua Itaí, igual largura nos fundos por 31,00m da frente aos fundos, perfazendo a área
de 496,00², confinando no lado direito de quem olha da rua para o imóvel com Nilo Gomes Jardim e no lado
esquerdo e fundos, com a Companhia City, sendo que atualmente de quem da rua olha para o imóvel confronta
pelo lado direito, com o prédio nº 86, do lado esquerdo com o prédio nº.134, ambos da Rua Desembargador
Paulo Passalacqua e nos fundos, parte do prédio nº 78 da rua Ubatuba e parte com o prédio n.86 da Rua
Desembargador Paulo Passalacqua. Valor Venal R$ 540.581,00. Contribuinte 011.084.0003-5. Matrícula
63.496 do 5º CRI/SP. Av. 1. M.63.496, em 13/12/1993: a Rua Itaí passou a ser denominada Rua Desembargador
Paulo Passalaqua. AVALIAÇÃO ATUALIZADA – LOTE I: R$ 3.349.702,20 (até fevereiro/2018, utilizando-se
do sítio DrCalc.net – Índices e Cálculos na Web, tendo-se por base o laudo de avaliação as fls. 283 dos autos,
datado de set/2014, que avaliou o imóvel em R$2.705.800,61). ÔNUS: • Há débitos de IPTU, Exercício Atual:
R$15.971,44. Não há débitos de IPTU Exercícios Anteriores (conf. pesquisa no site da PMSP em 20/02/2018).
2-) LOTE II: Imóvel: BOX nº C-204, 20º andar do Edifício Garagem Automática Senador, situada à Avenida
Senador Queiroz, 463, no 5º Subdistrito, Santa Efigênia, possuindo a área bruta de 26,00m² mais ou menos,
ou seja 1/586 da área geral construída, correspondendo-lhe a fração ideal de 1/586 no terreno. Valor Venal
R$ 7.7379,00. Contribuinte 001.032.0325-7. Matrícula 63.499 do 5º CRI/SP. AVALIAÇÃO ATUALIZADA -
LOTE II: R$ 32.369,43 (até fevereiro/2018, utilizando-se o sítio DrCalc.net – Índices e Cálculos na Web, tendo
por base o laudo de avaliação as fls. 215 dos autos, datado de set/2014 que avaliou o bem em R$26.147,17).
ÔNUS: 1-) Há débitos de IPTU Exercício Atual: R$ 134,16. 2-); 2-) Há débitos de IPTU, Exercícios Anteriores
2015 a 2017: R$190,07. 3-) Há débitos de Dívida Ativa - Consulta Detalhada de Débitos IPTU/CONTRIBUIÇÃO
DE MELHORIA/TRSD: R$452,09. Valores válidos Até 20/02/2018, conf. pesquisa no sítio da PMSP, para o
Contribuinte: 001.032.0325-7. 2-) Eventuais débitos de condomínio deverão ser apurados pelo interessado.
AVALIAÇÃO TOTAL DOS LOTES I e II: R$ 3.382.071,73. VISITAÇÃO: Mediante prévio agendamento via e-
mail: levoto@leilaoinvestment.com.br, dos interessados em vistoriar os bens imóveis, cabendo aos responsáveis
pela guarda (depositário e executado) facultar o ingresso dos interessados, designando se datas para as
visitas. DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão começa em 24/04/2018, às 14h30min. e termina em 27/04/
2018, às 14h30min. O 2º Leilão começa em 27/04/2018, às 14h31min e termina em 22/05/2018, às 14h30min
CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a
avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação (2º leilão).
Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal www.leilaoinvestment.com.br para que participem
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. PROPOSTA DE PAGAMENTO
PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de
arrematação parcelada, até o início da primeira etapa proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o
início da segunda etapa, proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo
menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que
deverá ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses.
Prevalecerá a proposta de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891,
Par. único e Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º ambos do CPC). PAGAMENTO:- O preço dos bens arrematados
deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. no sítio: www. tjsp.jus.br.
(Clicar em Portal de Custas, emissão de guias e depósito judicial), no prazo de até 24 horas da realização
do leilão. (Art. 884, IV do CPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação
(não incluso no valor do lanço), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de
até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do Gestor Oficial: Christovão Gestão em
Alienações Eletrônicas e Publicidade Ltda., CNPJ nº 12.871.578/0001-00, Banco Itaú, Agência 0349, C/C
47447-8. (Art. 884, Par. único do CPC). Pelo presente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), eventuais cônjuges,
herdeiros/sucessores e demais interessados, INTIMADO(A)(S) das designações supra, caso não seja(m)
localizado(a)(s) para intimação pessoal. Dos autos do processo não há recursos ou causa pendente de
julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 20/02/2018.
.Edital completo e demais condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

Hidrovias do Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 12.648.327/0001-53

Aviso Aos Acionistas - Disponibilidade dos Documentos Previstos no Artigo 133 da Lei nº 6.404/76
Comunicamos aos Senhores Acionistas da Hidrovias do Brasil S.A. (“Companhia”), em atendimento ao disposto no artigo 133, 
da Lei no 6.404/76, conforme alterada, que os documentos e informações relacionadas às matérias objeto da ordem do dia 
da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada em 27/04/18, encontram-se à sua disposição, na sede social da Companhia, 
localizada em SP/SP, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 7º andar e no endereço eletrônico da Companhia (http://ri.hbsa.com.br), 
tendo sido enviados também à Comissão de Valores Mobiliários - CVM (http://www.cvm.gov.br) na forma da legislação aplicável. 
São Paulo, 29/03/18. Fabio Abreu Schettino - Diretor Financeiro e de Relações com Investidores. (30/03/2018, 03 e 04/04/2018)

ISEC SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS

DA 3ª e 4ª SÉRIES DA 3ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A. - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRIs”) da 3ª e 4ª Séries da 3ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A. 
(“Emissora”), Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, 
estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI (“AGT”), a ser realizada, em primeira convocação, 
em 19 de abril de 2018, às 10:30 horas, na Rua Tabapuã, nº 1.123, conjunto 215, Itaim Bibi, CEP 04538-004, Cidade e Estado de São 
Paulo, a fi m de, nos termos dos itens 12.3 e 12.10 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 3ª e 4ª Séries da 3ª Emissão 
da Emissora, conforme aditado (“Termo de Securitização”), deliberar sobre: Ordem do Dia: 1. Considerando a inadimplência da Esser 
Holding Ltda. (“Esser”) no pagamento de valores devidos no âmbito dos créditos imobiliários que conferem lastro aos CRIs, com a 
consequente insufi ciência de recursos no Patrimônio Separado para eventuais despesas para os procedimentos de execução da dívida 
e excussão das garantias dos créditos imobiliários que compõem o lastro dos CRIs, ratifi car a formação e aprovar a recomposição 
continuada (por conta e ordem da Esser, em razão de seu inadimplemento na obrigação de pagar despesas para a execução da dívida 
e a excussão das garantias), da conta denominada Fundo de Reserva, com natureza prioritária (“Fundo Prioritário”), conforme aprovado 
na Assembleia Geral Extraordinária do CRI realizada em 07 de junho de 2017 (“AGT de 07/06/2017”), via aporte por titulares dos CRIs, 
de forma proporcional à quantidade total de CRIs emitidos, ou por terceiros, cujos recursos serão utilizados para pagamento de quaisquer 
despesas oriundas da excussão/execução da dívida e das garantias, inclusive emolumentos, tributos e outros custos; 2. Reconhecer e 
ratifi car os aportes de recursos já realizados, ao Fundo Prioritário, conforme aprovado na AGT de 7/06/2017; e 3. Autorizar a Emissora 
e o Agente Fiduciário, em razão das deliberações tomadas pelos Titulares dos CRI em (1) e (2) acima, para que pratiquem todos os atos 
necessários ao seu cumprimento. Em benefício do tempo, os Titulares dos CRI devem encaminhar, até 02 dias úteis, antes da realização 
da assembleia, os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail ger1.agente@oliveiratrust.com.br.

São Paulo, 30 de março de 2018. WOLF KOS - Diretor de Relação com Investidores.

Regina Indústria e Comércio S.A.
CNPJ nº 52.005.378/0001-81 - NIRE 35.300.320.492

Aviso aos Acionistas
Acham-se à disposição dos senhores acionistas, na sede da Companhia, na Av. Joaquim Constan-
tino, 3025, Jd. Alto da Boa Vista, Presidente Prudente - SP, os documentos a que se refere o artigo 133 
da Lei n° 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2017. Presidente Prudente,  

30 de março de 2018. Diretoria.                                                                                   (30/03,03,04/04)
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

FERNANDO DIAS BARROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM JI
PARANÁ, RO NO DIA (18/05/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ELPIDIO GALINDO DE BARROS E DE ELOÁ DIAS DE BARROS. RÍZZIA COSTA HOLLEN
DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM BELÉM, PA NO DIA (17/11/1989),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ELY JOSÉ HOLLEN
DIAS E DE LILIA LÚCIA HOLLEN DIAS.

ALBERTO RODRIGUES ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO
EM BITITINGA, BA NO DIA (24/08/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE SIMÃO NUNES DE ALMEIDA E DE NILZETE LOPES RODRIGUES. PATRÍCIA
DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LOJA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (15/09/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE MARIA DE SOUZA LOFRESI.

CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO EM
ELETRONICA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/01/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BORGES DE SANTANA E DE ARACY RITA
DOS SANTOS SANTANA. VANESSA RAMOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AILTON RAMOS E DE ELENICE ABREU FONTES
RAMOS.

LAERCIO JOSE DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (19/11/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ARTUR JOSE DA SILVA E DE JOSEFA MARIA DA SILVA. ANA LUCIA GOMES,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO LACTARISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/08/
1969), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EUNICE
APARECIDA GOMES.

DOUGLAS LUIZ CALAZANS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SEGURANÇA PESSOAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/11/0975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO CALAZANS E DE CARLENE LUIZ DA SILVA.
CORINA OLIVEIRA SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CABELEREIRA, NASCIDA EM
COTEGIPE, BA NO DIA (01/01/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE FRANCISCO ALBERTO DE SOUZA E DE MARIA PERPÉTUA DE OLIVEIRA SOUZA.

JULIANO RODRIGO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE
ATENDIMENTO, NASCIDO EM MOGI DAS CRUZES, SP NO DIA (15/07/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADO MOGI DAS CRUZES, SP, FILHO DE LEONEL SILVIO DOS SANTOS E DE APARECIDA
DE FÁTIMA SILVA SANTOS. JUCILENE SANTOS DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
RECEPCIONISTA, NASCIDA EM IBIRATAIA, BA NO DIA (22/02/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LEONILDO EVANGELISTA DE JESUS E DE JULIA
QUINTA DE JESUS.

JEFFERSON RODRIGO QUINTILIANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MICRO
EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/11/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO
TABOÃO DA SERRA, NESTE ESTADO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS QUINTILIANO E DE LOURDES
MARCELINO. SAMANTA BISPO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/12/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO BISPO FILHO E DE CRISTINA CELIA BISPO.

FLAVIO DOS REIS VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCARIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (01/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ FERNANDES VIEIRA E DE JULIA SOARES DOS REIS VIIERA. SUELEN HESSEL
DE PAULA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (29/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSE ANTONIO DE PAULA E DE VERA APARECIDA HESSEL DE PAULA.

PAULO CESAR CASAGRANDE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/01/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIZ CASAGRANDE E DE MARIA ZILDA CASAGRANDE. GISLAINE DE CASSIA
CARDOSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (14/11/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
BRAZ CARDOSO E DE MARIA APARECIDA FERREIRA CARDOSO.

RANIERE LOPES LUSTOSA FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECÂNICO INDUSTRIAL,
NASCIDO EM PALMARES, PE NO DIA (18/05/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RANIERE LOPES LUSTOSA E DE ANA PATRICIA PEREIRA
DA SILVA. FERNANDA DE ARAUJO TORRES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FERNANDO TORRES AVELINO E DE ZELIA DE
ARAUJO FERREIRA.

NEWTON RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (09/10/1949), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE HELIO RODRIGUES E DE DOLORES PERALTA RODIGUES. DALMA SZALONTAY,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO APOSENTADA, NASCIDA EM SCHOMBERG - ALEMANHA
NO DIA (07/02/1948), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MICHAEL SZALONTAY E DE ESTHER SZALONTAY.

ANTONIO DE FREITAS COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM
PORTALEGRE, RN NO DIA (01/12/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE FILIPE OTAVIANO DA COSTA E DE ZELIA FREITAS COSTA.APARECIDA DE
AQUINO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AJUDANTE DE COZINHA, NASCIDA EM
ITABUNA, BA NO DIA (28/06/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ANTÔNIO ALVES SILVA E DE ZULMIRA RIBEIRO DE AQUINO.

CELSO YAMASHITA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/02/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE TADAO YAMASHITA E DE YUKIKO YAMASHITA. CRISTIANA ALCANTARA DOS
SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM
DIADEMA, SP NO DIA (06/10/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA DIADEMA, SP, FILHA DE ANTONIO
BAZILIO DOS SANTOS E DE MARIA DE FÁTIMA E ALCANTARA.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECANICO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (05/09/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ EVANGELISTA DE OLIVEIRA E DE MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA.
ELIZABETH MARCOS DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/07/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO.

WELLINGTON DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR DE OPERAÇÕES,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/09/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WILSON DA CRUZ E DE DELFINA ALVES DA CRUZ.
GABRIELA DO ROSARIO BOACNIN, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONSULTORA DE
VENDAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE FIRMINO BOACNIN E DE GILDINAI DO ROSARIO
BOACNIN.

GEOVANE PEREIRA NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO RECICLADOR, NASCIDO
EM JEQUIÉ, BA NO DIA (12/03/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSENILDA PEREIRA NASCIMENTO. FLÁVIA SANTOS DE ALMEIDA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO , NASCIDA EM IPIAÚ, BA NO DIA (11/04/2000), RESIDENTE E DOMICILIADA
PERUÍBE, SP, FILHA DE MAGNÓLIA SANTOS DE ALMEIDA.

VICTOR VILAS BOAS VARGAS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM MANAUS, AM NO DIA (13/11/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE TELMO DE ARAGÃO VARGAS E DE ELIANE VILAS BOAS VARGAS.
CRISTINA MAYUMI SHINKAI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDA EM
CONCHAL, SP NO DIA (07/10/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA PAULÍNIA, NESTE ESTADO, SP,
FILHA DE SERGIO KEIITI SHINKAI E DE IARA AKEMI MATSUMOTO SHINKAI.

ANDERSON MANTOVANI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CORRETOR DE SEGUROS,
NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (17/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO SERGIO MANTOVANI E DE NELCI
APARECIDA BRAMBILA MANTOVANI. CINTIA DANIELLE FARAH, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/03/1986), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE REINALDO FARAH E DE MARIA
GLORIA FARAH.

ARNALDO BAHIA DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TAXISTA, NASCIDO EM
ÁGUAS VERMELHAS, MG NO DIA (11/04/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLEMENTE BAHIA DE SOUZA E DE ANIZIA MARIA DE JESUS. SCHIRLEI
ALVES DE FREITAS SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,
NASCIDA EM SETE LAGOAS, MG NO DIA (16/02/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DIMAS RODRIGUES DE SOUZA E DE RAIMUNDA PEREIRA
DE FREITAS SOUZA.

RENAN DE OLIVEIRA PIMENTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COPEIRO, NASCIDO EM
VILA VELHA, ES NO DIA (02/04/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE AILTON DIAS PIMENTA E DE MARLETE BARBARA DE OLIVEIRA. JOSENILDA
MARCOLINO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM BANANEIRAS,
PB NO DIA (30/09/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSEVALDO MARCOLINO DA SILVA E DE CÍCERA DIÔGO DA SILVA.

ANDRÉ MARTINS ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR TÉCNICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SIDNEY MARTINS ROCHA E DE IZABEL MARTINS ROCHA.
TATIANE RODRIGUES RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE SUPORTE,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALMERINDO DE SOUZA RIBEIRO E DE ROSALINA
BRANDÃO RODRIGUES.

CARLOS HENRIQUE VALENTIM MARTINS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
SEGURANÇA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/12/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ANTONIO MARTINS DOS SANTOS E DE
IARA VALENTIM NEVES. CAMILY DA COSTA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO
LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/01/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FERNANDO DA COSTA OLIVEIRA E DE SIDALVA GOMES
DE OLIVEIRA.

CARLOS ALESSANDRO COSTA BENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO LAVRADOR,
NASCIDO EM ITAPEMIRIM, ES NO DIA (24/01/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NESTOR SERAFIM BENTO E DE OZENI SERAFIM COSTA.
CLÁUDIA DE JESUS SANTIAGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO LAVRADORA, NASCIDA
EM MORRO DO CHAPÉU, BA NO DIA (15/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSIAS DOS ANJOS SANTIAGO E DE SILMAR DE JESUS.

ALEXANDRE DOS SANTOS FRANCO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SANTOS, SP NO DIA (16/04/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO CAIO CHAVES FRANCO E DE ANAGLAY DOS SANTOS FRANCO.
SAMANTHA SARTORELO VIEIRA MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA,
NASCIDA EM TRÊS RIOS, RJ NO DIA (06/09/1970), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE RENÊ MARQUES MORAES E DE REGINA CELIA SARTORELO VIEIRA
MORAES.

ONOFRE LAURINDO DA COSTA, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO
EM IAPU, MG NO DIA (22/01/1946), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JACINTO LAURINDO DE SOUZA E DE MARGARIDA FRANCISCA DE SOUZA. JÚLIA
CANDIDA DIAS DE JÉSUS, ESTADO CIVIL VIÚVA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM IAPU, MG
NO DIA (16/02/1959), RESIDENTE E DOMICILIADA IBIRITÉ, MG, FILHA DE MARCELINO CANDIDO
DIAS E DE DORVINA MARIA DIAS.

FERNANDO MESQUITA RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/02/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOAO DAMAZIO RODRIGUES E DE JOSEFA LIDIA MESQUITA RODRIGUES.
MARIA DAS DORES DA CHAGA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA,
NASCIDA EM DISTRITO SEDE, SÃO MIGUEL DO TAPUIO, PI NO DIA (17/09/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO ABADE DA SILVA E DE
MARIA VIEIRA DA CHAGA.

LUCIANO TEIXEIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MANOBRISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (15/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS. VANESSA GARRUCHO SANTOS, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/05/1989), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE HERIBALDO SANTOS E DE VERA
MARQUES GARRUCHO SANTOS.

PAULO HENRIQUE DOS SANTOS FREITAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE
DE LOGISTÍCA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CONEGUNDES DE FREITAS E DE DAMIANA
CORREIA DOS SANTOS FREITAS. AGATHA CRISTHY DA SILVA BISPO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/04/1995),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAZIEL BARBOSA
BISPO E DE ADRIANA FRANCISCA DA SILVA.

ADILSON OLIVEIRA ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDO
EM PEDRA AZUL, MG NO DIA (20/02/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANA MARIA OLIVEIRA ALVES. DANIELE CRUZ DE BRITO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO LIDER DE LIMPEZA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/01/1981), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VERA CRUZ DE BRITO.

ARTUR CARLOS SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MICRO EMPREENDEDOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/01/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ GOMES DA SILVA E DE MARTA MENDES SANTOS
DA SILVA. JUELISIA BARBOSA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE
DE OPERAÇÕES REMOTA, NASCIDA EM PRADO, BA NO DIA (10/09/1976), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ARTUR BARBOSA CARDOSO E DE
LAURITA FRANCISCA CARDOSO.

WESLEY SANTOS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE
ESTACIONAMENTO, NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (02/04/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GILDOMAR ELOI DA SILVA E DE VANDERLEIA
BATISTA SANTOS. MARIA APARECIDA ARAUJO LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM MAUÁ, SP NO DIA (10/04/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA
DIADEMA, SP, FILHA DE JOSÉ ARAUJO LOPES E DE ELIANE DA SILVA LIMA.

OCIONE DE SOUSA ALVES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUXILIAR DE COZINHEIRO,
NASCIDO EM IBIAPINA, CE NO DIA (02/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ MATIAS ALVES E DE ANTONIA DE SOUSA ARAÚJO. ELENIR
FRANCO SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO MANICURE, NASCIDA EM SÃO BENEDITO,
CE NO DIA (04/05/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE FRANCISCO FRANCO DE MEDEIROS E DE ANTONIA FRANCO E SILVA.

MARCOS EDUARDO DE SOUZA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARÇOM,
NASCIDO EM TERESINA, PI NO DIA (26/02/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIS MARQUES DA SILVA E DE MARIA LUCIA DE SOUZA
DA SILVA. EDIANE FRANCO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CABELEREIRA, NASCIDA
EM SÃO BENEDITO, CE NO DIA (11/04/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO FRANCO DE MEDEIROS E DE ANTONIA FRANCO E SILVA.

EDUARDO BARBOSA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/05/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BARBOSA DA SILVA E DE MARIA JOSÉ DA SILVA. JOYCE MELO SANTOS
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO DIA
(14/04/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO
BATISTA DA SILVA E DE RITA MELO SANTOS DA SILVA.

JOSÉ NILDO DE ALMEIDA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM INHAMBUPE, BA NO DIA (03/11/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ NILSON ANDRADE DOS SANTOS E DE
JOSILEIDE NEVES DE ALMEIDA SANTOS.NAYARA RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DO LAR, NASCIDA EM DISTRITO DE GUAIANASES, SÃO PAULO, SP NO DIA (08/02/1993), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCA MARIA RIBEIRO.

GLEISON RICARDO DA SILVA HORN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM IBITINGA, SP NO DIA (18/08/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO DE SOUZA HORN E DE MARIA EMILIA BAPTISTA DA SILVA HORN.
GISLAINE CRISTINA DOS SANTOS TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PEDAGOGA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/03/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOMATELENO DOS SANTOS TEIXEIRA E DE IZILDINHA
DOS SANTOS TEIXEIRA.

VINICIUS DOS SANTOS CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MARKETING MULTINÍVEL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/11/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS LINO DA CRUZ E DE SONIA REGINA SILVA
SANTOS. RAFAELA DE AGUIAR RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
COMERCIANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/07/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SILVANO RODRIGUES DA SILVA E DE GUIOMAR
DE AGUIAR RODRIGUES.

THIERRY RIGOTO DE GREGÓRIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MONTADOR DE
PRODUÇÃO, NASCIDO EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (15/12/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ CARLOS DE GREGÓRIO E DE ELIZABETH
APARECIDA RIGOTO DE GREGÓRIO. NADIA REIS CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
EXECUTIVA DE VENDAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/05/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RENATO FERREIRA CRUZ E DE
ISAURA GONÇALVES DOS REIS CRUZ.

FABRÍCIO FERNANDES ARAÚJO PIMENTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE
PREDIAL, NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (06/01/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ FERNANDES PIMENTA E DE MARIA
FRANCISCA ARAUJO FERNANDES. JANAÍNA ROCHA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/09/1986), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ JOSÉ DOS SANTOS E DE
MARIA GORETI ROCHA DA SILVA SANTOS.

MOHAMAD ISMAT SOUEID, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (04/10/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ISMAT MOHAMAD SOUEID E DE LEILA DA SILVA SOUEID. DANIANA PEREIRA
SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM VITÓRIA DA
CONQUISTA, BA NO DIA (30/09/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE DILSON SOARES DOS SANTOS E DE JOSELITA PEREIRA SANTOS.

OMÉSIO ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COPEIRO, NASCIDO EM SIMPLÍCIO
MENDES, PI NO DIA (23/03/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MARIA VILMA ALVES DA SILVA. SUZINALE CLEMENTINO SILVA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/07/1993), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RIVALDO SOARES SILVA E DE
MARIA DAS GRAÇAS CLEMENTINO SILVA.

FERNANDO RAINHO AVILA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESCREVENTE TÉCNICO
JUDICIÁRIO, NASCIDO EM NOVA FRIBURGO, RJ NO DIA (25/05/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO CARLOS DE SOUSA AVILA E DE LUCIANA
RAINHO AVILA. LETÍCIA HELENA MUNIZ BRANDÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ARQUITETA URBANISTA, NASCIDA EM SOROCABA, SP NO DIA (11/06/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CASSIANO DE OLIVEIRA BRANDÃO
E DE LUCY HELENA MUNIZ BRANDÃO.

JOSÉ LENILSON DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MARCENEIRO, NASCIDO
EM RECIFE, PE NO DIA (10/11/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO JOSÉ DA SILVA E DE JOSEFA BONIFACIO FARIAS. MIRTES BARBOSA
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/
06/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE INÁCIO
BARBOSA DA SILVA E DE NOEMIA FRANCELINA DA SILVA.

ANDRÉ LUIZ PINHEIRO DANTAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/02/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDMILSON PINHEIRO DANTAS E DE VALMIRA
RAINHA DANTAS. ELAINE CRISTINA BARBOSA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
CABELEIREIRA, NASCIDA EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, PE NO DIA (20/10/1979), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE IZETE BARBOSA DA SILVA.

RICARDO JOSÉ TACINE, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/01/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ JUSTO TACINE E DE APPARECIDA CONCEIÇÃO
TACINE. ALINE ALEXANDRINA XAVIER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA
EM REGISTRO, SP NO DIA (04/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE SALOMÃO LIBERATO XAVIER E DE ISABEL CARRIEL XAVAIER.

APARECIDO GENARI NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MAURICIO APARECIDO GENARI E DE JAILDA SANTANA DOS SANTOS GENARI.
RENATA NAKAHARA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (28/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE GUARACI CARLOS NAKAHARA E DE ANGELA MARIA DA COSTA NAKAHARA.
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ANDREY MASSANOBU NAKAGAWA E RAIANI PIRES DE MARIA. ELE, DE NACIONALIDADE
,AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/05/1992, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO MASSAMI NAKAGAWA E DE MITIE CELIA ADACHI
NAKAGAWA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 15/07/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDILSON
ROBERTO DE MARIA E DE NAILDE PIRES DA SILVA.

JOSÉ CLEUDENICE PAULA DA SILVA E MARIA VALDOMIRA JESUS DE OLIVEIRA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, MAQUINISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM VITÓRIA DO MEARIM, MA,
NO DIA 07/05/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ESTEVAM DA
SILVA E DE LINDUINA PAULA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIARISTA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM COARACI, BA, NO DIA 02/05/1969, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOÃO JOSE DE OLIVEIRA E DE CREUZA MARIA DE JESUS.

ARNALDO LOURENÇO FERREIRA E ROSENILDA GONÇALVES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MECANICO, DIVORCIADO, NASCIDO EM RIOLÂNDIA, SP, NO DIA 28/09/1954,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ LOURENÇO FERREIRA E DE ARLINDA
DOS SANTOS LOURENÇO FERREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMÉSTICA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM BELO MONTE, AL, NO DIA 28/04/1968, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ BONIFÁCIO GONÇALVES E DE LENILDA DA SILVA MELO.

JOSÉ EDILSON DOS SANTOS PEREIRA E ANA PAULA MARQUES CHIEROTTO. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM PALMARES, PE, NO
DIA 15/03/1977, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ PEREIRA DA SILVA
FILHO E DE ZILDA LUIZA DOS SANTOS PEREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
OPERADORA DE CAIXA, SOLTEIRA, NASCIDA EM EMBU-GUAÇU, SP, NO DIA 30/11/1993, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO CHIEROTTO E DE INEZ MARIAMARQUES
CHIEROTTO.

ROGÉRIO LUNA E ADRIANA PEREIRA DE SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
INSPETOR DE QUALIDADE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/10/1980, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE AMADEU LUNA E DE HILDA LUCIA DE JESUS LUNA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, VENDEDORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP,
NO DIA 10/03/1989, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO ASSIS DE SOUZA
E DE VERA LUCIA PEREIRA DE SOUZA.

ALAN CLYNGER DO NASCIMENTO E IARA AFONSO DE DEUS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PROFESSOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/02/1977, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE GABRIEL DO NASCIMENTO FILHO E DE IRACEMA
SANTANA DO NASICMENTO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BANCÁRIA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM BRASÍLIA, DF, NO DIA 03/01/1983, RESIDENTE E DOMICILIADA CEILÂNDIA, BRASÍLIA,
DF, FILHA DE JOSÉ IVO DE DEUS E DE ANTONIA AFONSO PIRES DE DEUS.

JEFFERSON SILVA DE PAULA E TATIANY KARLA LIMA SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 17/12/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DE EPAMINONDAS JOSÉ DE PAULA E DE RISOLENE ANALIA DA SILVA DE PAULA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AGENTE DE RELACIONAMENTO, SOLTEIRA, NASCIDA EM
SÃO JOSÉ DO EGITO, PE, NO DIA 24/07/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
VALDECIR DOMINGOS DE SOUZA E DE ROSINEIDE MARIA DE LIMA SOUZA.

FILIPE MONTEIRO DE BARROS E ELIZABETE MARIA DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MECANICO DE AUTOS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/09/1992,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ALBERTO DE BARROS E DE
MARIA DE FÁTIMA MONTEIRO DE BARROS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MANICURE,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO MIGUEL, RN, NO DIA 04/11/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO JACINTO DE OLIVEIRA E DE MARIA VILANI DE OLIVEIRA.

FERNANDO DO NASCIMENTO PEREIRA E MARY FERREIRA DOS SANTOS. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, FISIOTERAPEUTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO
DIA 23/12/1977, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALDEVINO PEREIRA E DE
TEREZINHA NASCIMENTO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE DE
TELEMARKETING, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 21/04/1978, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIANO REIS DOS SANTOS E DE MARCELINA FERREIRA
DOS SANTOS.

RENATO NONATO DA SILVA E RITA DE CÁSSIA DURELLO DE SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 19/11/1971,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO NONATO DA SILVA E DE EUNICE
SANTOS DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/06/1972, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ DE SOUZA E DE DALVA DURELLO DE SOUZA.

JORGE DA CRUZ E JANETE RODRIGUES MARQUES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/02/1952, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS PEREIRA VALENTIM DA CRUZ E DE ANTONIA
VALENTIM DA CRUZ. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, VIÚVA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 10/11/1958, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALTAIR
RODRIGUES MARQUES E DE VITALINA GERALDA MARQUES.

EDSON EDUARDO DE SOUZA E CINTIA PECHINI NALDIS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
LIDER DE PRODUÇÃO, SOLTEIRO, NASCIDO EM VOLTA REDONDA, RJ, NO DIA 26/05/1984,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ EDUARDO DE SOUZA E DE MARIA
DO SOCORRO SILVA DE SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE
LABORATÓRIO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/02/1988, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE OLIVIO DA SILVA NALDIS E DE VITALINA PECHINI NALDIS.

ORLEAN SILVA SOUZA E ANA CLÉCIA SANTOS SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
OPERADOR DE LOJA, SOLTEIRO, NASCIDO EM ITAJU DO COLÔNIA, BA, NO DIA 08/05/1986,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE REINALDO DE JESUS SOUZA E DE
REGINALDA SANTOS SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM ITAJU DO COLÔNIA, BA, NO DIA 28/05/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO,
SP, FILHA DE LEONIDAS NERIS SILVA E DE ALDA PODEROSA DOS SANTOS.

CÁSSIO EVANGELISTA DE JESUS E MICAELE LIMA DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM AURELINO LEAL, BA, NO DIA 21/06/1995,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE WELLITON SANTOS DE JESUS E DE SONIA
DOS SANTOS EVANGELISTA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTUDANTE, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 27/10/2001, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ VICENTE DE OLIVEIRA E DE MARIA MARTA DE LIMA.

RAFAEL ALVES DOS SANTOS E NATALIA MAGALHÃES DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, OPERADOR DE CAIXA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/01/1997,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MAURO DA CRUZ DOS SANTOS E DE
CELIA ALVES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTUDANTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 04/06/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO
GALDINO DA SILVA FILHO E DE SOLIDONIA MAGALHÃES DOS SANTOS.

RÉGIS NOGUEIRA ALCANTARA ALVES E BRUNA QUEIROZ LOPES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 07/05/
1986, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO ARI DE ALCANTARA ALVES
E DE FRANCISCA NOGUEIRA ALVES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ANALISTA DE ESCALA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 07/05/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE GESSI LOPES DA SILVA E DE MARIA ALZIRA DE QUEIROZ LOPES.

PAULO HENRIQUE SILVA DE JESUS E GLAUCIA HARUMY NISHIURA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE DIVERSOS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/04/1990,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO GILSON SOUZA DE JESUS E DE
TEREZINHA APARECIDA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE
TELEMARKETING, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 13/11/1994, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE FERNANDO MINORU NISHIURA E DE SIMONE DOS
SANTOS CIPRIANO.

GLÉDISON TAKESHI SANTOS NISHIURA E EVELLYN FERNANDA DA SILVA. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADOR DE MAQUINAS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 18/07/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE FERNANDO MINORU
NISHIURA E DE SIMONE DOS SANTOS CIPRIANO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR
DE ESCRITÓRIO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 01/12/1999, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE FERNANDO JOVENTINO DA SILVA E DE EDNA LUCIA
APARECIDA DA SILVA.

LUIZ JOÃO DE SANTANA E ELENICE DE JESUS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, SERVENTE
DE PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM IBIRAJUBA, PE, NO DIA 24/02/1969, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO ARISTIDES DE SANTANA E DE MARIA JOSÉ DE
SANTANA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM
ALAGOINHAS, BA, NO DIA 05/07/1966, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE
CAMILO DE JESUS E DE ANDRELINA MARIA DE JESUS.

DANILO DA SILVA MONTEIRO E BEATRIZ FERNANDES DO NASCIMENTO. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, JARDINEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM CUMARU, PE, NO DIA 01/
07/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DAMIÃO FRANCISCO MONTEIRO
E DE MARIA SEVERINA DA SILVA MONTEIRO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/04/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOÃO GOMES DO NASCIMENTO E DE MARIA EUGENIA FERNANDES.

Apsen Farmacêutica S.A.
CNPJ/MF nº 62.462.015/0001-29 - NIRE 35300159632

Edital
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Apsen Farmacêutica S.A., a reunir-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a 
realizar-se, em primeira convocação, às 13 horas do dia 20/04/2017, na sede da Apsen Farmacêutica S.A., localizada na cidade de 
São Paulo/SP, na Rua La Paz, nº 37 - complemento 67, Santo Amaro, CEP 04755-020, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
Em Assembleia Geral Ordinária (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, o relatório 
da administração, as contas dos administradores e os resultados da Companhia relacionados ao exercício encerrado em 31/12/2017; 
(b) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31/12/2017; e Em Assembleia Geral Extraordinária 
(c) deliberar sobre a proposta de aumento de capital social da Companhia mediante capitalização de lucros e reservas da Companhia, sem 
modificação do número de ações atualmente existente. Avisos: Foram encaminhados aos Senhores Acionistas e permanecem à disposição 
destes na sede social da Companhia, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76.

BIOMM S. A.
CNPJ/MF Nº 04.752.991/0001-10 - NIRE 31.300.016.510

Companhia Aberta
CVM 01930-5

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Biomm S.A. (“Companhia”) na forma prevista no artigo 
124 da Lei 6.404/1976, a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a realizar-se no 
dia 30 de abril de 2018, às 14:00hs, na sede social da Companhia, situada na Avenida Regent, nº 705, Alphaville Lagoa 

matérias constantes da Ordem do Dia: EM ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: (i) Tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e deliberar sobre as Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2017; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2017 e aprovar a distribuição de dividendos, se houver; (iii) Fixar a remuneração global dos 
administradores da Companhia para o exercício social de 2018; e (iv) Eleger os membros do Conselho de Administração. 
EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRADORDINÁRIA: (i) Aprovação da alteração do endereço da sede social da Companhia; 
(ii) Alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia, em virtude da deliberação (i) acima; e (iii) Aprovação do 
Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia. Todos os documentos e informações pertinentes às matérias a serem 
examinadas e deliberadas na Assembleia, incluindo esse Edital, a Proposta do Conselho de Administração da Companhia 
e aqueles exigidos pelo artigo 133 da Lei 6.404/1976 e pela Instrução CVM nº 481/09 encontram-se à disposição dos 
acionistas na sede da Companhia, bem como no site da Companhia (www.biomm.com), no site da CVM (www.cvm.gov.br) 
e no site da BM&FBovespa (www.bmfbovespa.com.br). Para participação e deliberação na Assembleia presencialmente ou 
por meio de procurador, os acionistas deverão apresentar comprovante de titularidade das ações, expedidos por instituição 

foto; (ii) Pessoas Jurídicas: cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e dos atos societários 
outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração), bem como documento de 

consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além dos atos societários outorgando poderes 

de mandato, nos termos do artigo 126 da Lei 6.404/1976, seja depositado na sede da Companhia, preferencialmente com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da realização da Assembleia. Os acionistas também poderão exercer 
seu direito de voto por meio do boletim de voto a distância. Neste caso, os acionistas poderão (i) preencher o Boletim de 
Voto e enviá-lo diretamente à Companhia; (ii) transmitir as instruções de voto ao Escriturador; ou, (iii) aos seus agentes 
de custódia que prestem esse serviço, no caso dos acionistas titulares de ações depositadas em depositário central. Para 
informações adicionais, os acionistas deverão observar as regras previstas na Instrução CVM nº 481/2009, conforme 
alterada, bem como os procedimentos descritos no boletim de voto a distância disponibilizado pela Companhia. Nos termos 
do artigo 3ª da Instrução CVM nº 165/91 e do artigo 4º da Instrução CVM nº 481/09, informamos que o percentual mínimo 
de participação no capital social votante necessário à requisição da adoção do processo de voto múltiplo para eleição 
dos membros do conselho de administração é de 5% (cinco por cento). Belo Horizonte, 29 de março de 2018. Guilherme 
Caldas Emrich - Presidente do Conselho de Administração

GAIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE 35.300.369.149

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 34ª Série da 4ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A., em primeira convocação

A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula 12.3 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi cados de 
Recebíveis Imobiliários da 34ª Série da 4ª Emissão, fi rmado em 18 de maio de 2012 (“Termo de Securitização”), 
convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 34ª Série da 4ª Emissão da Emissora (“Titulares 
dos CRI” e “CRI”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na sede da Emissora, localizada na Cidade 
e Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, CEP 04544-051, a se realizar, em primeira 
convocação, no dia 25 de abril de 2018, às 10:00 horas, para deliberar a seguinte Ordem do Dia: (i) a decretação, ou 
não, do vencimento antecipado da CCI e, consequentemente, dos CRI, em razão de gravame nos imóveis nº 80.305, 
80.306, 80.307, 80.311 e 80.312 do 7º Subdistrito – Consolação, 5ª Circunscrição Imobiliária, em garantia de 
alienação fi duciária na operação de CRI, em razão do processo judicial nº 00011476420115150121, em trâmite na 
Vara do Trabalho de São Sebastião/SP, Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, conforme cláusulas 6.10 e 8.1, 
alínea (i) da CCI; (ii) a decretação, ou não, do vencimento antecipado da CCI e, consequentemente, dos CRI, em razão 
de processo judicial nº 0215421-57.2011.8.26.0100 (583.00.2011.215421), em trâmite na 23ª Vara Cível – Foro 
Central Cível, em razão de deferimento de penhora em relação ao imóvel registrado sob o matrícula nº 80.311, 
perante o 7º Subdistrito – Consolação, 5º Ofi cial de Registro de Imóveis de São Paulo; (iii) a decretação, ou não, do 
vencimento antecipado da CCI e, consequentemente, dos CRI, em razão da ausência de renovação de carta de fi ança 
em favor da Emissora, conforme cláusula 8.1, alíneas (i) e (xi) da CCI e cláusula 1.1 do Termo de Securitização; (iv) a 
decretação, ou não, do vencimento antecipado da CCI e, consequentemente, dos CRI, em razão da ausência de 
renovação da Apólice de Seguro dos Imóveis devidamente endossada à Emissora, conforme cláusula 17 do Contrato 
de Locação, combinado com o Contrato de Cessão e cláusula 8.1, alínea (i) da CCI; (v) em refl exo às deliberações 
tomadas no item (i) deliberar pela(s) liberação(ões) ou substituição(ões), ou não, da(s) garantia(s) de alienação 
fi duciária do(s) imóvel(is), mediante apresentação de proposta e aprovação em auditoria, conforme o caso; e (vi) em 
refl exo às deliberações tomadas nos itens (i) a (iv), deliberar pela aprovação de proposta apresentada em Assembleia 
pela Emissora de escritório de advocacia para adotar as medidas judiciais e extrajudiciais visando a defesa dos 
interesses dos Titulares dos CRI em qualquer esfera que seja necessária. Para a convocação retrocitada, os Titulares 
dos CRI que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes 
específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na sede da Emissora, no endereço retro 
indicado, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, em 
benefício do tempo, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 03 de abril de 2018. GAIA SECURITIZADORA S.A.

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0008300-25.2017.8.26.0011. A Dra. Rosana Moreno
Santiso, MMª. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional XI - Pinheiros/SP, na forma da Lei, etc... Faz
Saber a DAVID JOHN BURROWS, CPF 015.356.956-50 que o HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo,
ajuizou-lhe Ação de Conhecimento, julgada procedente, encontrando-se o processo na fase de Cumprimento
de Sentença. Estando o executado em lugar ignorado e incerto, foi determinada a INTIMAÇÃO por edital, para
no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento do débito no valor de R$ 96.199,33,
devidamente atualizado, sob pena do débito ser acrescido de multa de 10% e de honorários de advogado de
10%. Fica cients, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o prazo supra sem o pagamento,
inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente
impugnação. Será o presente edital por extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 20/02/2018.
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RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM IMÓVEL, BEM COMO PARA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS: LUMINA 1 PROPAGANDA LTDA, CNPJ 09.499.643/0001-04, na pessoa
de seu sócio e administrador o Sr. MARCELO SCHUMANN MAGALHAES, CPF: 092.666.548-09; JOAQUIM
RUI MOREIRA MAGALHÃES, CPF 006.729.808/78, casado pelo regime da comunhão de bens, antes da lei
6.515/77 com UTE SCHUMANN MAGALHÃES, CPF 089.544.008-33, eventuais sucessores/herdeiros e
demais interessados, expedido no PROCESSO DIGITAL Nº 1044404-28.2014.8.26.0100, da Ação de Execução
de Título Extrajudicial ajuizada por BALLNEW DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 08.174.079/
0001-89. A Dra. Adriana Cardoso dos Reis, MMª. Juíza de Direito da 37ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP,
com fundamento nos artigos 879, II c/c o art. 882, § 2º do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/
09 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa que a Gestora Oficial CHRISTOVÃO GESTÃO E PUBLICIDADE LTDA., representada por
seus leiloeiros judiciais, Christovão de Camargo Segui OAB/SP 91.529 e Luiz Carlos Levoto, inscrito na
JUCESP sob o nº 942, levará a leilão “on line” o bem imóvel abaixo descrito no sítio www.lelaoinvestment.com.br,
em condições que se seguem: DO BEM IMÓVEL: Um terreno sem benfeitorias, com a área total de 1.646,61m²,
constituído dos lotes 11, 12 e 13 da quadra E do plano de loteamento e arruamento denominado “Parque do
Arco Iris”, perímetro urbano deste município e comarca de Atibaia, com as seguintes medidas e confrontações:
36,50m em curva de frente para a Rua Quatro; 76,97m nos fundos confrontando com parte do lote 19, lotes 20,
21, 22, 23, 24 e sistema de Lazer; por 35,22m do lado esquerdo visto da frente onde confronta com a viela A
e 28,87m, do lado direito, seguindo a mesma orientação, onde confronta com o lote 14. Conf. Av.1-27.572-A
no imóvel desta matrícula foi edificado um prédio residencial com frente para a Rua Quatro nº 200 da área de
257,85m². Cadastro: 05.15.023.011.00.070883. Matrícula nº 27.572 do Cartório de Registro de Imóveis de
Atibaia-SP. DOS ÔNUS: 1-) Av. 02/27.572 – Protocolo 281.555 de 15/09/2014: Certidão de Distribuição desta
ação de execução; 2-) Av. 03/27.572: Protocolo Eletrônico 314.690 de 09/11/2017:  Penhora exequenda; DAS
OBSERVAÇÕES: •1-) Conforme Certidão de Dados Cadastrais da Prefeitura de Atibaia, o imóvel está
localizado na Rua Viena nº 200, Lotes 11,12,13, da Quadra E, Atibaia-SP; 2-) Eventuais débitos de IPTU
deverão ser apurados diretamente pelo interessado. DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 928.260,00 (conf. r.
decisão as fls. 575-577, dos autos do processo, datada de 05/03/2018). DO VALOR ATUALIZADO DO
DÉBITO: R$ 755.684,72 (até 09/03/2018, conf. informado pela credora as fls. 581 dos autos do processo).
DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão começa em 17/04/2018, às 15h00 e termina em 20/04/2018, às 15h00.
O 2º Leilão começa em 20/04/2018, às 15h01min e termina em 11/05/2018, às 15h00. DAS CONDIÇÕES
DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1º leilão)
ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja
propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário
sinal não inferior a 25% do valor da proposta, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do
CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 meses,
mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a
apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do CPC).Os
interessados deverão cadastrar-se previamente no portal www.leilaoinvestment.com.br. para que participem
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO
PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de
arrematação parcelada, até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o
início da segunda etapa, proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo
menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que
deverá ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses,
garantido por hipoteca do próprio bem imóvel. As propostas para aquisição em prestações indicarão na
proposta o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo.
Prevalecerá a proposta de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891,
Par. único e Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º ambos do CPC). DO PAGAMENTO: O preço do bem arrematado
deverá ser depositado através de guia de depósito judicial, no sítio: www.tjsp.jus.br, (clicar em portal de
custas, emissão de guias e depósito judicial), respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do
leilão. (Art. 884, IV do CPC). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da
arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro,
no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta do Gestor Oficial: Christovão
Gestão em Alienações Eletrônicas e Publicidade Ltda., CNPJ nº 12.871.578/0001-00, Banco Itaú, Agência
0349, C/C 47447-8. (Art. 884, Par. único do CPC e Art. 24, Par. único do Decreto nº 21.981/32). Pelo presente,
fica(m) INTIMADOS DAS DATAS DAS PRAÇAS, o(a)(s) executado(a)(s), supramencionados, eventuais
herdeiro/sucessores e demais interessados, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal. Do
processo digital há os seguintes recursos: 1-) Proc. 2226276-60.2017.8.26.0000, julgado e pendente de
trânsito em julgado, uma vez que foi interposto Recurso Especial; 2-) 2177585-15.2017.8.26.0000, julgado
e pendente de trânsito em julgado, uma vez que foi interposto Recurso Especial; 3-) 2106776-97.2017.8.26.0000,
julgado e pendente de trânsito em julgado, uma vez que foi interposto Recurso Especial. 4-) Há o ajuizamento
dos Embargos à Execução, Proc. Digital nº 1131765-15.2016.8.26.0100, opostos pelos executados e pendentes
de julgamento. Será o presente edital por extrato afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 14/03/2018.
Edital completo e demais condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM IMÓVEL, bem como para
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS: WEMERSON SIMÃO, CPF 130.212.518-46 e s/m ROSANA LOPES
SIMÃO, CPF 275.094.168-76, eventuais herdeiro/sucessores; a Credora Fiduciária: Caixa Econômica Federal,
CNPJ 00.360.305/0001-04 e demais interessados, expedido no PROCESSO DIGITAL Nº 1000033-
27.2015.8.26.0008, Ação de Conhecimento, ora em fase de Cumprimento de Sentença ajuizada por
CONDOMÍNIO GOLD COAST, CNPJ 08.009.272/0001-64. O Dr. Paulo Guilherme Amaral Toledo, MM. Juiz
de Direito da 1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ/SP, nos termos do artigo 879, II c/c o
art. 882, § 2º do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/09 e art. 250 e seguintes das Normas
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, FAZ SABER
aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que a Gestora Oficial
CHRISTOVÃO GESTÃO E PUBLICIDADE LTDA., representada por seus leiloeiros judiciais, Christovão de
Camargo Segui OAB/SP 91.529 e Luiz Carlos Levoto, inscrito na JUCESP sob o nº 942, levará a leilão “on
line” o bem imóvel abaixo descrito no sítio www.lelaoinvestment.com.br, em condições que se seguem: DO
BEM IMÓVEL: DIREITOS sobre o APARTAMENTO nº 12, do Tipo “A”, localizado no 1º andar do BLOCO
“2” do Condomínio Gold Coast”, situado à Avenida Cipriano Rodrigues, nº 340, no 46º Subdistrito – Vl.
Formosa, contendo a área útil de 55,1020m², área comum de divisão não proporcional de 18,8528m², área
comum de divisão proporcional de 22,7852m², área total construída de 96,7400m² e correspondendo-lhe a
fração ideal de 0,4190% no terreno e demais coisas de uso e propriedades comuns do condomínio. Av.4/
198.105 em 03/08/2009: Contribuinte nº 303.007.0957-6. Matrícula nº 198.105 do 9º CRI-SP. DOS ÔNUS: 1-
) R.6/198.105. Em 03/08/2009: Alienação fiduciária a favor da Caixa Econômica Federal; 2-) Av.7/198.105: Em
24/11/2015: Instrumento Particular de 16/11/2015: Consolidação da propriedade do imóvel, conf. R.6 em nome
da Caixa Econômica Federal, em razão do decurso do prazo sem purgação da mora; 3-) A Penhora Exequenda
não foi averbada à margem da matrícula (conf. fls. 197 dos autos: “Comprovante de Remessa de Penhora. O
seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.  Data da solicitação: 11/11/2016, Solicitante: LUCIANA
MARIA THOZZI. Nº do Processo: 1000033.27-2015. Natureza da Execução: Execução Civil. Protocolo
Cartório. PH000144565 São Paulo - Capital - 09º Cartório”); 4-) Há débitos de IPTU Exercício Atual-2018:
R$ 1.100,10. IPTU Débitos Exercícios Anteriores: Não existem débitos anteriores (conf. pesquisa ao sítio da
PMSP em 19/02/2018). DA ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 290.322,74 (atualizado até
fevereiro/2018, pelo sítio: DrCalc.net. Índices e Cálculos na Web, tendo-se por base o laudo as fls. 222, datado
de março/2017 que avaliou o bem em R$ 285.666,67). DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO: R$ 23.779,50
(atualizado até fevereiro/2018, tendo-se por base os cálculos as fls. 156, acrescido das despesas de fls. 173,
214 e 284, constante do processo digital). DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão começa em 17/04/2018, às
15h00 e termina em 20/04/2018, às 15h00. O 2º Leilão começa em 20/04/2018, às 15h01min e termina em
15/05/2018, às 15h00. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: “...Em primeiro e segundo leilão a arrematação
poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior à avaliação e desde que não se trate de inferior a 50%
(cinquenta por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos índices adotados pelo TJSP desde o laudo), na
forma do artigo 13 do Provimento CSM nº 1625/2009...”. Os interessados deverão cadastrar-se previamente
no portal www.leilaoinvestment.com.br. para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações
solicitadas. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à
vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, até o início da primeira etapa proposta
por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja
considerado vil. Devendo ofertar o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão
do leiloeiro, prevista no artigo 901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de
arrematação e o restante em até 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca do próprio bem imóvel. As propostas
para aquisição em prestações indicarão na proposta o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária
e as condições de pagamento do saldo. Prevalecerá a proposta de maior valor, que estarão sujeitas a
apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único e Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º ambos do CPC).
DO PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial,
no sítio: www.tjsp.jus.br, (clicar em portal de custas, emissão de guias e depósito judicial), respectivamente,
no prazo de até 24 horas da realização do leilão. (Art. 884, IV do CPC). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5%
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá ser paga mediante
DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na
conta do Gestor Oficial: Christovão Gestão em Alienações Eletrônicas e Publicidade Ltda., CNPJ nº 12.871.578/
0001-00, Banco Itaú, Agência 0349, C/C 47447-8. (Art. 884, Par. único do CPC e Art. 24, Par. único do Decreto
nº 21.981/32). Pelo presente, fica(m) INTIMADOS DA PENHORA, DA AVALIAÇÃO E DAS DATAS DAS
PRAÇAS, o(a)(s) executado(a)(s), a credora fiduciária, supramencionados, eventuais herdeiro/sucessores
e demais interessados, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal. Do processo digital há
recurso de Agravo de Instrumento sob o nº 2200640-92.2017.8.26.0000, em trâmite perante à 26ª Câmara de
Direito Privado, julgado (o V. Acórdão não transitou em julgado, até esta data). Será o presente edital por
extrato afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 19/02/2018.   .Edital completo e demais condições no
sítio: www.leilaoinvestment.com.br.
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ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores acionistas da Pinhalense S/A Máquinas Agrícolas convocados a comparecer às Assembléias Gerais Ordinária 
e Extraordinária, que se realizarão no próximo dia 26 de abril de 2018, às 18:00 horas, na sede social da Companhia, localizada 
nesta cidade de Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo, na Rua Honório Soares, nº 80, Centro, para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: 1 – Assembleia Geral Ordinária: (i) prestação de contas dos administradores, exame, discussão e votação 

(ii) destinação do lucro líquido do exercício 

2 – Assembleia Geral Extraordinária: (i) exame e deliberação sobre a proposta da Diretoria para aumento do capital social, 
(ii) (iii) proposta de correção 

(v) outros assuntos de interesse social. Comunicamos também que se encontram à disposição os 

instrumentos de mandato deverão ser depositados na sede da Companhia até as 16:00 horas do dia 26 de abril de 2018. As 
Assembléias instalar-se-ão em primeira convocação com a presença de acionistas que representem, no mínimo, dois terços do 
capital com direito a voto. Espírito Santo do Pinhal-SP., 26 de março de 2018. Paulo Renato Pedroso – Diretor Financeiro/ R.H.

INDÚSTRIAS J.B.DUARTE S/A
CNPJ/MF nº 60.637.238/0001-54 - Código CVM - 01231-9 - Companhia Aberta - NIRE 35.300.030.257

AVISO AOS ACIONISTAS
Encontram-se a disposição dos acionistas na sede social da empresa situada a Avenida Alcântara 
Machado nº 80, conjunto 31, bairro da Mooca, São Paulo, os documentos relativos ao exercício 
social encerrado em 31/12/2017 e anexos, em conformidade com o Artigo 133 da Lei 6404/76. Tais 
documentos também foram disponibilizados nos sites da CVM- Comissão de Valores Mobiliários, B3 
- BRASIL, BOLSA, BALCÃO e no site da Companhia, www.industriasjbduarte.com.br. São Paulo, 31 
de março de 2018. Edison Cordaro - Diretor de Relações com Investidores

BCR II – Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros – CNPJ/MF nº 09.095.503/0001-62

Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em Reais)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
2017 2016

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro Líquido (Prejuízo) do Exercício (3.176.797) (1.878.111)
Atividades que não afetam o caixa (13.327)
Variação nos ativos e passivos
Tributos a recuperar (345.344) 23.572
Adiantamentos a fornecedores – (21.950)
Tributos a recolher 4.171 (1.196)
Contas a pagar 1.295.979 1.314.862
Empréstimo 3.000.000 –
Caixa e equivalentes de caixa líquidos 
provenientes das atividades operacionais 778.009 (576.150)

Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Depósitos judiciais – 5.042
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Integralização de capital (1.500.000) –
Ajuste de exercicios anteriores 390.738
Redução no caixa e equivalente de caixa (331.253) (571.109)
Caixa e equivalente de caixa no inicio do exercício 516.355 1.087.463
Caixa e equivalente de caixa no final do exercício 185.102 516.355

185.102 516.355

Balanços Patrimoniais
Ativo 2017 2016
Circulante 710.363 696.271
Caixa e equivalente de caixa 185.102 516.355
Tributos a recuperar 525.261 179.916

525.261 179.916
Não Circulante 119.302 119.302
Realizável a longo prazo
Depósito judiciais 119.302 119.302
Total do Ativo 829.665 815.573

Passivo 2017 2016
Circulante 2.865.323 1.565.173
Tributos a recolher 8.332 4.161
Outras contas a pagar 2.836.991 1.541.012
Adiantamento de clientes 20.000 20.000
Não Circulante 3.000.000 –
Empréstimo Longo Prazo 3.000.000 –
Patrimônio Líquido (5.035.658) (749.600)
Capital Social 1.396.143 2.896.143
Reserva para aumento de Capital 847.385 847.385
Prejuízos Acumulados (7.279.186) (4.493.128)
Total do Passivo e Patrimônio Liquido 829.665 815.573

Demonstrações do Resultado
2017 2016

Receita Bruta de Negociações – 3.000
Tributos – (140)
Receita Liquida de Negociações – 2.861
Receitas (despesas) operacionais
Serviços prestados (3.199.452) (1.859.452)
Gerais e administrativas (13.991) (37.483)
Impostos, taxas e contribuições (2.903) (100.700)

(3.216.346) (1.997.635)
Lucro (Prejuizo) operacional antes do 
resultado financeiro, do IRPJ e da CSLL (3.216.346) (1.994.774)

Resultado financeiro
Despesas financeiras (87.485) (3.669)
Receitas financeiras 127.035 120.333
Resultado financeiro 39.550 116.664
Lucro (prejuízo) antes do IRPJ e da CSLL (3.176.797) (1.878.111)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Liquido

Capital 
Social

Reserva para 
aumento 

de capital

Prejuízos 
acumu-

lados Total
Em 31/12/2016 2.896.143 847.385 (4.493.128) (749.600)
Lucro do exercicio – – (2.786.059) (2.786.059)
Redução de Capital em 
24/10/2014 (1.500.000) – – (1.500.000)

Em 31/12/2017 1.396.143 847.385 (7.279.186) (5.035.658)

Alexandre Marcelo Marques Cruz
Administrador

Contador Responsável
GRF Assessoria Contábil Ltda.

Guilherme Felipe Marques Cruz – CRC 2SP 025.004/O-0

2017 2016
Lucro líquido (prejuizo) do exercicio (3.176.797) (1.878.111)
Ações em circulação no final do exercicio 1.396.143 2.896.143
Lucro líquido (prejuizo) por ações do capital 
social no fim do exercício – R$ (2,2754) (0,6485)

Alexandre Xavier - Diretor - CPF: 253.377.168-67
Pedro Luiz Paterra - Contador - TC CRC 1 SP-080009

Demonstração das Mutações do
 Patrimônio Líquido

Capital social
integralizado

Reserva para futuro
aumento de capital

Reserva
legal

Reservas
de lucros

Lucros 
acumulados Total

Saldo em 31/12/2015 8.720.000 1.000.000 59.330 3.261.795 - 13.041.125
Integralização de capital 550.000 - - - - 550.000
Constituição de AFAC - 60.000 - - - 60.000
Distribuição de lucros - - - (1.634.615) - (1.634.615)
Lucro do exercício - - - - 1.552.830 1.552.830
Destinação do resultado: Reserva legal - - 77.642 - (77.642) -
 Dividendos - - - - (368.797) (368.797)
 Reserva de lucros - - - 1.106.391 (1.106.391) -
Saldo em 31/12/2016 9.270.000 1.060.000 136.972 2.733.571 - 13.200.543
Ajuste de exercícios anteriores - - - 275 - 275
Distribuição de lucros - - - (420.000) (900.000) (1.320.000)
Lucro do exercício - - - - 1.510.291 1.510.291
Destinação do resultado: Reserva legal - - 75.515 - (75.515) -
 Dividendos - - - - (358.694) (358.694)
 Reserva de lucros - - - 176.082 (176.082) -
Saldo em 31/12/2017 9.270.000 1.060.000 212.487 2.489.928 - 13.032.415

Demonstração dos Fluxos de Caixa 2017 2016
Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais 1.767.775 1.706.373
Lucro líquido 1.510.291 1.552.830
Ajustado por: Ajustes de exercícios anteriores                   275 -
Depreciação e amortização do exercício 257.209 258.010
Resultado na venda de ativo imobilizado - (104.467)
(Aumento)/Redução das contas ativas
Contas a receber 549.550 183.072
Estoques 7.000 (497.788)
Impostos a compensar 3.566 (7.418)
(Aumento)/Redução das contas passivas
 Fornecedores (1.009.667) 400.000
Obrigações sociais e trabalhistas (2.996) 3.354

JFX Locação e Arrendamento de Bens S/A
CNPJ: 07.585.729/0001-16

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 - (Valores expressos em reais, exceto se mencionado de outra forma)
Balanço Patrimonial 2017 2016

Ativo - Ativo circulante 5.392.557 2.705.563
Caixa e equivalentes de caixa 227.813 196.148
Clientes - 549.550
Estoques de imóveis 4.530.892 1.687.447
Tributos a recuperar 3.852 7.418
Partes relacionadas 630.000 265.000

Ativo não circulante 9.760.139 13.132.793
Partes relacionadas - 265.000
Imobilizado 9.760.139 12.867.793

Total do ativo 15.152.696 15.838.356

Passivo - Passivo circulante 2.120.281 2.637.813
Contas a pagar 333 1.010.000
Partes relacionadas 1.045.250 1.045.250
Obrigações sociais e trabalhistas 2.249 5.245
Obrigações tributárias 63.510 112.873
Dividendos a pagar 1.007.491 368.797
Receita diferida 1.448 95.648

Patrimônio líquido 13.032.415 13.200.543
Capital social 9.270.000 9.270.000
Reserva para futuro aumento de capital 1.060.000 1.060.000
Reserva legal 212.487 136.972
Reserva de lucros 2.489.928 2.733.571

Total do passivo + patrimônio líquido 15.152.696 15.838.356

Demonstração do Resultado 2017 2016
Receita líquida 2.708.546 2.338.756
Custo na venda de ativo imobilizado (399.352) (123.735)
Resultado bruto 2.309.194 2.215.021
Despesas operacionais (790.782) (705.469)
Despesas administrativas e gerais (638.493) (593.174)
Despesas tributárias (152.289) (112.295)
Lucro antes do resultado financeiro 1.518.412 1.509.552
Receitas financeiras 9.920 43.768
Despesas financeiras (18.041) (490)
Resultado financeiro líquido (8.121) 43.278
Lucro líquido do exercício 1.510.291 1.552.830
Lucro líquido por ação 0,16 0,17

Demonstração do Resultado Abrangente 2017 2016
Lucro líquido do exercício 1.510.291 1.552.830
Resultado abrangente do exercício 1.510.291 1.552.830

Obrigações tributárias (exceto IR e CS) (49.363) 35.584
Outras obrigações (94.200) (6.303)
Caixa proveniente nas operações 1.171.665 1.816.874
Caixa líquido proveniente das atividades 
 operacionais 1.816.874 1.276.817
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Recebimento de venda de bens do ativo imobilizado             - 228.202
Caixa líquido proveniente das atividades 
  de investimento - 228.202
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos
Integralização de capital social - 550.000
Partes relacionadas (100.000) (1.596.000)
Distribuição de lucros (1.040.000) (1.916.434)
Caixa líquido usado nas atividades de
 financiamento (1.140.000) (2.962.434)
Aumento / (Redução) Líquido de Caixa e 
 Equivalentes a Caixa 31.665 (917.358)
Caixa e equivalentes de caixa no início
  do exercício 196.148 1.113.506
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício   227.813 196.148

INSTITUTO IRMÃS MISSIONÁRIAS DE NOSSA SENHORA CONSOLADORA
CNPJ/MF nº 60.790.631/0001-83

Demonstrações Financeiras Encerradas em 31 de Dezembro

1. Objetivos Sociais: Instituto Irmãs Missionárias de Nossa Senhora Consoladora, fundado 
em 03 de março de 1950, é uma associação civil e religiosa, sem � ns econômicos e lucrati-
vos, de natureza confessional, bene� cente e � lantrópica, de caráter educacional e de assis-
tência social, que se rege pelo seu Estatuto Social e pela legislação aplicável. O Instituto atua 
na modalidade da Educação Básica, sendo portadora do Certi� cado de Entidade Bene� cen-
te de Assistência Social - CEBAS, expedido pelo Ministério da Educação - MEC. O Instituto 
possui os principais registros sociais, que regulamentam a sua atuação social, sendo reco-
nhecido como entidade de Utilidade Pública Estadual (SP) pela Lei nº 7.580 de 05 de dezem-
bro de 1962 e de Utilidade Pública do Município de São Paulo, pelo Decreto nº 8.906 de 30 
de julho de 1970.  O Instituto é composto pelas seguintes unidades: Instituto Irmãs Missio-
nárias de Nossa Senhora Consoladora - Sede, Colégio Nossa Senhora Consolata, Casa Jardim 
Consolata, Casa José Allamano e Escola Anjo da Guarda. O Instituto foi registrado no extinto 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) pelo Processo nº 61.925/52, recadastrado 
pela Resolução CNAS nº 076/95. Posteriormente a Lei nº 12.101/2009, a competência para a 
certi� cação passou a ser do Ministério da Educação, tendo seu ultimo certi� cado CEBAS 
concedido pela Secretaria de Educação Básica - SEB, por meio da Portaria nº 120, de 
26/02/2018, exarada nos autos do processo nº 23000.008684/2012-35, que certi� cou a enti-
dade pelo período de 01/01/2013 a 31/12/2015. O Instituto protocolou novo processo nº 
23000.010173/2015-26, em 07/08/2015, o qual encontra-se em situação de análise técnica. 
2. Base de Preparação: a. Declaração de conformidade: As demonstrações � nanceiras 
foram elaboradas de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade (BRGAAP), con-
substanciadas nos pronunciamentos técnicos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC) e nas disposições aplicáveis às instituições sem � ns lucrativos, expedidas pelo Conse-
lho Federal de Contabilidade (CFC), em especial a ITG 2002 - Entidade Sem � nalidade de 
Lucros e NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, que visam orientar 
o atendimento às exigências legais sobre procedimentos contábeis a serem cumpridos pe-
las pessoas jurídicas de direito privado sem � nalidade de lucros. A emissão dessas demons-
trações � nanceiras foi autorizada pela Administração em 28 de março de 2018. b. Base de 
mensuração: As demonstrações � nanceiras foram preparadas com base no custo histórico. 
c. Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstrações � nanceiras estão sendo 
apresentadas em reais, que é a moeda funcional do Instituto.  d. Uso de estimativas e jul-
gamentos: A preparação das demonstrações � nanceiras de acordo com as Normas Brasilei-
ras de Contabilidade exige que a Administração faça julgamentos, estimativas e premissas 
que afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, 
receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas e 
premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contá-
beis são reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer perí-
odos futuros afetados.  As informações sobre julgamentos críticos referentes às políticas 
contábeis adotadas que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas demonstra-
ções contábeis estão inclusas nas seguintes notas explicativas: • Nota 5 - Perdas estimadas 
para de créditos de liquidação duvidosa (PECLD); • Nota 10 - Provisão para contingências; 3. 
Principais Políticas Contábeis: a. Apuração do resultado: O reconhecimento das receitas 
e despesas é efetuado em conformidade com o regime contábil de competência de exercí-
cio. A receita de serviços prestados é reconhecida no resultado em função da sua realização. 
A receita de doações é reconhecida quando do seu efetivo reconhecimento. Uma receita 
não é reconhecida se há uma incerteza signi� cativa na sua realização. Ativos circulantes e 
não circulantes: b. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa abran-
gem saldos bancários de livre movimentação e investimentos � nanceiros com vencimento 
original de três meses ou menos a partir da data da contratação e estão demonstrados pelo 
valor da aplicação, acrescidos dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do 
balanço. c. Aplicações � nanceiras: As aplicações � nanceiras com vencimento em prazos 
inferiores a 12 meses são demonstradas no ativo circulante, as aplicações � nanceiras em 
prazos superiores a 12 meses, são demonstradas no realizável a longo prazo, ambas pelo 
valor da aplicação, acrescidos dos rendimentos auferidos até a data do balanço. d. Anuida-
des a receber: Estão representadas pelo seu valor original, deduzidas das gratuidades con-
cedidas e descontos contratuais. O valor da provisão para créditos de liquidação duvidosa 
foi constituído de forma a cobrir as perdas estimadas na realização das anuidades escolares 
na forma da lei. e. Despesas antecipadas: Refere-se a pagamento antecipado de férias e 
apólice de seguros, cujo período de vigência bene� cia o exercício seguinte.  f. Imobilizado: 
Registrado ao custo de aquisição, formação ou construção. As depreciações são calculadas 
pelo método linear, às taxas mencionadas na Nota Explicativa 7 com base em taxas que le-
vam em conta o tempo de vida útil estimado dos bens. g. Redução ao valor recuperável: 
Os ativos sujeitos à depreciação ou amortização são revisados anualmente para veri� cação 
do valor recuperável. Quando houver indício de perda do valor recuperável (impairment), o 
valor contábil do ativo é testado. Quando houver perda, ela é reconhecida pelo montante 
em que o valor contábil do ativo ultrapassa seu valor recuperável; ou seja, o maior valor 
entre o preço líquido de venda e o valor em uso de um ativo. A administração do Instituto, 
não identi� cou indícios que pudessem gerar uma redução do valor recuperável. h. Demais 
ativos circulantes e não circulantes: Os demais ativos circulantes e não circulantes estão 
apresentados aos valores de custo, que não excedem o valor de realização. i. Passivos cir-
culantes: Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculá-
veis acrescidos, quando aplicável dos correspondentes encargos, variações monetárias in-
corridos até a data do balanço patrimonial. O passivo para remuneração de funcionários, 
principalmente relativo aos encargos de férias, é provisionado à medida que vencem os 
períodos aquisitivos. j. Receitas antecipadas: Refere-se a parcelas de anuidades recebidas 
antecipadamente neste exercício, registradas no passivo circulante por se tratar de receita 
do exercício seguinte. k. Provisões: Uma provisão é constituída no balanço, quando possui 
uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, e é provável 
que um recurso econômico, seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são regis-
tradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. l. Patrimônio social: 
Representa o patrimônio inicial, acrescido ou reduzido dos superávits/dé� cits apurados 
anualmente desde a data de sua constituição que são empregados integralmente nos obje-
tivos sociais do Instituto, conforme divulgado na nota explicativa 1. m. Instrumentos � -
nanceiros: Ativos e passivos � nanceiros não derivativos: O Instituto reconhece os rece-
bíveis e depósitos inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos e 
passivos � nanceiros são reconhecidos inicialmente na data da negociação na qual se torna 
uma das partes das disposições contratuais do instrumento. O Instituto tem os seguintes 
ativos � nanceiros não derivativos: Caixa e equivalentes de caixa, aplicações � nanceiras, 
anuidades a receber e contas a receber. Todos os passivos � nanceiros não derivativos da 
Entidade são reconhecidos inicialmente na data de negociação na qual se torna uma parte 
das disposições contratuais do instrumento. O Instituto baixa um passivo � nanceiro quando 
tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou vencidas. Os ativos e passivos � -
nanceiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço patrimonial quan-
do, e somente quando, tenha o direito legal de compensar os valores e tenha a intenção de 
liquidar ou de realizar o ativo e quitar o passivo simultaneamente. O Instituto tem o seguin-
te passivo � nanceiro não derivativo: Fornecedores. Tais passivos � nanceiros são reconheci-
dos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. 
Após o reconhecimento inicial, esses passivos � nanceiros são medidos pelo custo amortiza-
do através do método dos juros efetivos.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa
Descrição 2.017 2.016
Caixa 74 61
Bancos conta movimento  145 1.017
Bancos conta poupança 750 701
Aplicações � nanceiras  10.646 9.960
 11.615 11.739
As aplicações � nanceiras que apresentam liquidez imediata, e que possuem resgates ro-
tineiros em conformidade com a necessidade de caixa, estão sendo classi� cadas como 
caixa e equivalentes de caixa. A composição das aplicações � nanceiras está demonstrada 
da seguinte forma:
Instituição Modalidade 2.017 2.016
Banco do Brasil Fundos de Investimentos 7.798 6.189
Banco Itaú Fundos de Investimentos 546 1.425
Caixa Econômica Federal Fundos de Investimentos 106 97
  8.450 7.711
Banco Itaú CDB 1.936 1.922
Banco Bradesco CDB 259 327
  10.646 9.960
Fundo de investimento em cotas de fundo de investimentos principal referenciado DI, que 
acompanha as variações diárias da taxa de juros do CDI ou da taxa SELIC, mediante apli-
cação de seus recursos em cotas de fundos de investimentos e certi� cados de depósitos 
bancários remunerados às taxas que se aproximam de 100% da variação do Certi� cado de 
Depósito Interbancário, estando aplicados em instituições � nanceiras de primeira linha, 

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro (Em Milhares Reais) Demonstrações do resultado do exercício � ndo em 31 de dezembro
(Em Milhares de Reais)

Demonstração do resultado abrangente 
dos exercícios � ndosem 31 de dezembro (Em Milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 
Exercícios � ndosem 31 de dezembro (Em Milhares Reais)

Demonstrações dos � uxos de caixa - método indireto
Exercícios � ndos em 31 de dezembro (Em Milhares Reais)

Notas explicativas consolidadas às demonstrações � nanceiras Exercícios � ndos em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em Milhares de Reais)

Ativo Nota 2.017 2.016
Circulante  13.064 13.037
Caixa e equivalentes de caixa  4 11.615 11.739
Anuidades escolares a receber 5 969 744
Contas a receber  93 355
Despesas antecipadas  84 79
Outros créditos  303 120
Não Circulante  2.005 1.043
Realizável a longo prazo   
Contas a receber 6 2.000 -
Imóveis e terrenos destinados a venda 6 - 1.038
Depósito judiciais  5 5
Imobilizado  7 44.642 44.140
  44.642 44.140
Total do ativo  59.711 58.220

Passivo Nota 2.017 2.016

Circulante  1.304 1.199

Contas a pagar   60 21

Obrigações trabalhistas 8 317 282

Impostos e contribuições a recolher  4 6

Receitas antecipadas 9 923 890

Patrimônio líquido  58.407 57.021

Patrimônio social 11 57.021 56.405

Superávit dos exercícios  1.386 616

Total do passivo e patrimônio líquido  59.711 58.220

Receitas operacionais c/ atividades de educação Nota 2.017 2.016
Receitas operacionais   16.056 13.478
Receita de prestação de serviços - mensalidades escolares  10.187 9.156
Receita de gratuidades - bolsas de estudo  4.382 2.703
Receita bruta de mensalidades escolares  14.569 11.859
Outras receitas de prestação de serviços escolares  129 94
Receitas � nanceiras e patrimoniais 12 785 952
Receitas com serviços voluntários 13 573 573
Despesas operacionais com atividades de educação   
Despesas operacionais   (15.072) (12.225)
Despesas com pessoal  (7.347) (6.348)
Despesas administrativas e gerais  14 (2.662) (2.411)
Despesas com serviços voluntários 13 (573) (573)
Despesas � nanceiras e bancárias   (91) (185)
Despesas � scais, tributárias e previdenciárias   (5) (5)
Despesas com gratuidades escolares  (4.382) (2.703)
Despesas com gratuidades institucionais  (12) (10)
Outras receitas / (despesas)  - 10
Resultado das atividades de educação - superávit   984 1.253
Receitas operacionais com atividades institucionais  1.513 2.163
Receitas operacionais    
Receitas � nanceiras e patrimoniais 12 1.107 1.727
Receitas com serviços voluntários  406 436
Despesas operacionais com atividades institucionais   
Despesas operacionais   (3.078) (2.805)
Despesas com pessoal 14 (922) (802)
Despesas administrativas e gerais  15 (1.541) (1.353)
Despesas com serviços voluntários  (406) (436)
Despesas � nanceiras e bancárias   (3) (2)
Despesas � scais, tributárias e previdenciárias   (21) (13)
Despesas com gratuidades  (185) (199)
Outras receitas   
Receitas transitórias e eventuais 6 1.967 5
Resultado das atividades institucionais - superávit (dé� cit)  402 (637)
Superávit dos exercícios  1.386 616

 2017 2016
Superávit dos exercícios 1.386 616
Outros resultado abrangentes - -
Resultado Abrangente dos Exercícios 1.386 616

 Patrimônio Superávit (dé� cit)
 social do exercício Total
Saldo em 1º de Janeiro de 2016 56.436 (31) 56.405
Incorporação à conta patrimônio social (31) 31 -
Superávit do exercício   616 616
Saldo em 31 de dezembro de 2016 56.405 616 57.021
Incorporação à conta patrimônio social 616 (616) -
Superávit do exercício   1.386 1.386
Saldo em 31 de dezembro de 2017 57.021 1.386 58.407

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2017 2016
Superávit dos exercícios 1.386 616
Ajustes por :  
Depreciação / amortização 641 624
Perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosa - PECLD 34 (25)
Superávit do exercício ajustado 2.061 1.215
Variações nos ativos e passivos:  
Anuidades a receber (259) (241)
Contas a receber 262 76
Despesas antecipadas (4) 3
Outros créditos (182) 22
Realizável a longo prazo  (962) 126
Contas a pagar  39 (16)
Obrigações trabalhistas 34 (7)
Impostos e contribuições a recolher (2) 1
Aumento em receitas antecipadas 32 22
 (1.042) (14)
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 1.019 1.201
Fluxo de caixa das atividades de investimentos  
Aquisição de imobilizado (1.143) (105)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (1.143) (105)
(Redução) aumento do caixa e equivalentes de caixa (124) 1.096
Demonstração da (redução) aumento 
 do caixa e equivalentes de caixa  
No � m do exercício 11.615 11.739
No início do exercício 11.739 10.643
(Redução) aumento do caixa e equivalentes de caixa (124) 1.096

como forma de diminuir eventuais riscos de perdas. 
5. Anuidades a Receber
Descrição 2.017 2.016
Anuidades a receber - do exercício 795 645
Anuidades a receber - exercícios anteriores 647 537
(-) Perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosa (473) (438)
 969 744
As anuidades a receber do exercício foram substancialmente recebidas após o encerramen-
to do exercício. 6. Contas a Receber de Longo Prazo: Em 31 de dezembro de 2017 o mon-
tante de R$ 2.000 corresponde ao valor a receber pelo Instituto do Município de Horizontina 
referente à venda de imóvel realizada no exercício de 2017. O valor total de venda foi de R$ 
3.000, e o saldo será recebido nos exercícios de 2019 e 2021. Em 31 de dezembro de 2016, o 
custo deste imóvel, classi� cado como imóvel destinado para venda montava a R$ 1.038. O 
resultado na venda foi de R$ 1.962, registrado na demonstração do resultado no grupo de 
Receitas Transitórias e Eventuais
7. Imobilizado
  2.016   
 Taxa média de  Depre- Saldo
Imobilizado deprec. % ao a.a Custo ciação Líquido 2.016
Terrenos - 36.922 - 36.922 36.922
Benfeitorias - 391 - 391 -
Imóveis 4% 13.096 (6.550) 6.546 6.600
Máquinas e equipamentos 10% 456 (313) 143 58
Aparelhos de som, vídeo e imagem 10% 208 (168) 40 28
Móveis e utensílios 10% 873 (786) 87 74
Equipamentos de informática 20% 364 (323) 41 7
Veículos 20% 558 (389) 169 136
Outras imobilizações 10% 616 (313) 303 315
  53.484 8.842 44.642 44.140
Movimentação do imobilizado 
Descrição 2.017 2.016
No início do exercício 44.140 44.661
Aquisições 1.143 105
Depreciação (641) (624)
Alienação / baixas (15) (39)
Baixas de depreciação 15 37
No � m do exercício 44.642 44.140
8. Obrigações Trabalhistas
Descrição 2.017 2.016
Provisões de férias e encargos 317 282
 317 282
9. Receitas Antecipadas: As receitas antecipadas referem-se a parcelas de mensalidades 
de períodos subseqüentes, recebidas antecipadamente, registradas no passivo circulante 
e que serão reconhecidas no resultado de acordo com o regime de competência. 10. Pro-
visão para Contingências: Em 31 de dezembro de 2017 existiam processos de natureza 
tributária movidos contra o Instituto, pela Prefeitura de São Paulo, no montante de R$ 143, 
classi� cados pelos assessores jurídicos como risco possível de perda, para os quais nenhuma 
provisão foi constituída tendo em vista que as práticas contábeis adotadas no Brasil não 
requerem sua contabilização.  11. Patrimônio Líquido: a. Patrimônio Social: Os superávits 
do Instituto são empregados integralmente nos seus objetivos sociais comentados na Nota 
Explicativa 1. O Patrimônio Social acumula valores recebidos de ajustes, consumo do saldo 
da reserva de reavaliação e parcelas de superávits/dé� cits de exercícios anteriores. O valor 
do superávit será incorporado ao Patrimônio Social, conforme Resolução CFC N.º 1.409/12 
que aprovou Interpretação ITG 2002 - Entidade sem Finalidade de Lucros. b. Dissolução ou 
extinção: Na eventual possibilidade de encerramento das atividades do Instituto, por meio 
de anuência de 2/3 (dois terços) de suas associadas em Assembléia Geral, seu patrimônio 
social será destinado para instituição bene� cente de assistência social, congênere ou a� m, 
dotada de personalidade jurídica, sem � ns econômicos e lucrativos, com sede e atividades 
preponderantes no Estado de São Paulo, devidamente registrada no Conselho Nacional de 
Assistência Social (C.N.A.S.), inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, preferen-
temente constituída pelas Religiosas Professas, Irmãs Missionárias da Consolata, da Igreja 
Católica Apostólica Romana, conforme decidido pela Assembléia Geral.
12. Receitas Financeiras e Patrimoniais
Da educação 2.017 2.016
Rendimentos de aplicações � nanceiras 231 368
Aluguéis ativos 357 328
Recuperação de despesas e reembolsos 165 197
Acréscimos escolares 28 45
Donativos em gêneros 1 3
Outras 3 11
 785 952
Das atividades institucionais 2.017 2.016
Rendimentos de aplicações � nanceiras 812 971
Aluguéis ativos 192 175
Donativos de pessoas físicas 22 568
Outras 81 10
 1.107 1.727
13. Receitas (Despesas) com Serviços Voluntários: Conforme determinado pela ITG 2002, 
para efeito de cumprimento à resolução aplicável a entidades sem � nalidade de lucros, o 
Instituto identi� cou e mensurou os trabalhos voluntários recebidos durante os exercícios 
de 2017 e de 2016. O valor do trabalho voluntário foi reconhecido com base em valores de 
mercado correspondentes a cada um dos serviços recebidos, em rubrica própria de receitas 
e despesas (resultado). Nenhum dos valores teve o desembolso de caixa correspondente, 
tendo sido reconhecidos, como receita e despesa operacional nas demonstrações de re-
sultados dos períodos.
Das atividades institucionais  2.017 2.016
Salários e remunerações (644) (577)
Provisões férias e 13º salários (158) (144)
Encargos sociais (81) (59)
Benefícios  (66) (57)
Outras remunerações 27 35
 (922) (802)
14. Despesas Administrativas e Gerais:
Da educação 2.017 2.016
Prestadores de serviços - PJ  (880) (729)
Depreciação  (366) (306)
Despesas com ocupação de imóveis  (313) (448)
Utilidades e serviços  (238) (249)
Materiais de consumo  (232) (171)
Com APM  (184) (56)
Créditos de liquidação duvidosa  (93) (127)
Sindicatos e entidades de classe  (82) (71)
Seguros  (79) (67)
Outras  (195) (187)
 (2.662) (2.411)
Das atividades institucionais  2.017 2.016
Prestadores de serviços - PJ  (474) (416)
Depreciação  (328) (319)
Utilidades e serviços  (233) (186)
Alimentação  (155) (131)
Despesas com ocupação de imóveis  (123) (115)
Outras   (228) (186)
 (1.541) (1.353)
15. Certi� cado de Entidade Bene� cente de Assistência Social: (a) Certi� cação da Enti-
dade: A certi� cação das entidades bene� centes de assistência social é concedida às pessoas 
jurídicas de direito privado, sem � ns lucrativos, reconhecidas como entidades bene� centes 
de assistência social com a � nalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência so-
cial, saúde e educação e que atendam ao disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 
2009, e posterior regulamentação. Em 15 de outubro de 2013 foi publicada a Lei nº 12.868 
que entre outros alterou a Lei 12.101, de 27 de novembro de 2.009. O Instituto foi regis-
trado no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, conforme Processo nº 61.925/52, 
e recadastrado pela Resolução CNAS nº 076/95, tendo seu Certi� cado de Entidade Bene� -
cente de Assistência Social original deferido em vinte e nove de novembro de 1966 atra-

vés do Processo nº 32224/1966. O Instituto teve seu Certi� cado de Entidade Bene� cente 
de Assistência Social (CEBAS) renovado, julgado o processo nº 2300.008684/2012-35, pelo 
Ministério da Educação, conforme Portaria nº 120 de 26 de fevereiro de 2018. O referido 
certi� cado é válido de 1° de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015. O Instituto proto-
colizou tempestivamente em 07 de agosto de 2015, pedido de renovação do Certi� cado de 
Entidade Bene� cente de Assistência Social, através do Processo nº 23000.010173/2015-26, 
o qual encontra-se em análise. (b) Cálculo das gratuidades: Em 15 de outubro de 2013 
foi publicada a Lei nº 12.868 que entre outros alterou a Lei 12.101 de 27 de novembro 
de 2.009. Dentre as principais alterações para a concessão ou renovação da certi� cação, 
destaca-se que a entidade de educação que atua nas diferentes etapas e modalidades da 
educação básica, regular e presencial, deverá: I- demonstrar sua adequação às diretrizes e 
metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação (PNE), II- atender a padrões mínimos 
de qualidade, aferidos pelos processos de avaliação conduzidos pelo Ministério da Educa-
ção; e III- conceder anualmente bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de estudo 
integral para cada 5 (cinco) alunos pagantes.  Para o cumprimento da proporção descrita, a 
entidade poderá oferecer bolsas de estudos parciais, observada as seguintes condições: • 
No mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes; e • Bolsas 
de estudos parciais de 50%, quando necessário para o alcance mínimo do número exigido. 
As gratuidades calculadas com base no número de bolsas de estudos concedidas podem 
ser assim demonstradas : 
   2017  2016
  Quanti-  Quanti-
Educação Básica  dades Valores dades Valores
Número de alunos matriculados (a)  1.229   14.582   1.084   11.912 
Bolsas integrais da Lei 12.101/2009 (b)  185   2.266  158  1.806 
Bolsas integrais (convenção coletiva) (c)  27   298  27  293 
Bolsas parciais 50% da Lei 12.101/2009 (d)  96   924  76  438 
Outros tipos de bolsas (socioeducativa) (e)  334   894  90  166 
Total de Bolsas de Estudos Ofertadas   642   4.382   351   2.703
Demonstração das Bolsas 5 por 1
 2.017 2016
Quantidade mínima de bolsas de estudos ((a-b-c) /5) 203,4 179,8
Quantidade ofertada 100% (b) 185 158
Quantidade ofertada  50%  (c) 48 38
Total  233 196
As ações institucionais estão registradas nas demonstrações do resultado do período sob 
a rubrica “Despesas com Gratuidades Institucionais”. 16. Imunidade Tributária / Isenções 
Usufruídas: O Instituto é imune de Impostos e de Contribuições para a Seguridade Social 
por força do artigo 150, inciso VI, alínea “c” e do § 7º do art. 195, da Constituição Federal, sen-
do reconhecida como de utilidade pública no âmbito federal e estadual. Ademais, cumpre 
integralmente todos os requisitos no Código Tributário Nacional para gozo da imunidade tri-
butária. O Instituto está sob proteção da Adin nº 2028-5, STF, datada de 14/07/1999 que sus-
pendeu os efeitos da Lei nº 9.732/98, que visam limitar a Isenção (Imunidade) das Contribui-
ções à Seguridade Social - INSS. Com relação aos demais tributos sobre as atividades próprias, 
destacamos: PIS (Programa de Integração Social): A entidade está sujeita ao pagamento da 
contribuição para o PIS calculada sobre a folha de salários à alíquota de 1% de acordo com a 
Lei n° 9.532/97. COFINS (Contribuição para � nanciamento da seguridade social): A entidade 
é isenta do pagamento da Co� ns incidente sobre as receitas de suas atividades próprias, de 
acordo com as Leis n° 9.718/98 e 10.833/03. A isenção das contribuições usufruídas foram:
Descrição 2.017 2.016
Custo da isenção Usufruída - COFINS 437 357
Custo da Isenção Usufruída-INSS- Empresa 1.407 1.258
Custo da Isenção Usufruída-INSS- RAT 70 63
Custo da Isenção Usufruída-INSS- Terceiros 317 283
 2.231 2.016

Relatório dos Auditores Independentes Sobre as Demonstrações Financeiras
As Administradoras Instituto Irmãs Missionárias de Nossa Senhora Consoladora São Paulo - SP Opinião: Examinamos as demons-
trações � nanceiras do Instituto Irmãs Missionárias de Nossa Senhora Consoladora (entidade) que compreende o balanço patrimonial, 
em 31 de dezembro de 2.017, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líqui-
do e dos � uxos de caixa para o exercício � ndo naquela data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações � nanceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e � nanceira da entidade em 31 de dezembro de 2.017, o desempenho de suas operações e 
os seus � uxos de caixa para o exercício � ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sem 
ressalva: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações � nanceiras”. 
Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Pro� ssional 
do Contador e nas normas pro� ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilida-
des éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é su� ciente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião sem ressalva. Responsabilidade da administração e pelas demonstrações � nanceiras: A administração da Entidade é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações � nanceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações � nanceiras livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude e erro. Na elaboração das demonstrações � nanceiras, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações � nanceiras, a não ser que a administração 
pretenda cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações � nan-
ceiras. Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações � nanceiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações � nanceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma 

garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevan-
tes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam in� uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações � nanceiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras de auditoria, exercemos julgamento 
pro� ssional e mantemos ceticismo pro� ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identi� camos e avaliamos os riscos de distorção rele-
vante nas demonstrações � nanceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e su� ciente para fundamentar nossa opinião. 
O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envol-
ver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsi� cação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento 
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, 
com o objetivo de expressarmos opinião sobre a e� cácia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas con-
tábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signi� cativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações � nanceiras ou incluir modi� cação em nossa opinião, se as divulgações fo-
rem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações � nanceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações � nanceiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com 
os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signi-
� cativas de auditoria, inclusive as eventuais de� ciências signi� cativas nos controles internos que identi� camos durante nossos trabalhos.
São Paulo, 28 de março de 2.018. LM Auditores Associados - CRC 2SP018.611/O-8; Mauricio Diácoli - CRC 1SP129.562/O-5

Ir. Inês Líbera Smaniotto - Diretora Vice Presidente - C.P.F. 029.528.398-08 Flávia Roberta Mendes - Contador CRC 1SP 221432/O-7 - C.P.F. 151.267.458-32 Monello Contadores - CRC 2SP 014827/O-0

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  03/
04/18, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D3D8 -  CONTRATO: 110864085353-3 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1086-3 ITAQUERA
ENDERECO DO IMÓVEL:AVENIDA CAMPANELLA, Nº 2092, ANTIGO Nº 2078,
APARTAMENTO Nº  14, 1º ANDAR, BLOCO 04, CONJUNTO RESIDENCIAL
CIBRACON, VILA REGINA, DISTRITO DE ITAQUERA, SAO PAULO/SP. CABENDO-
LHE O DIREITO A UMA VAGA PARA ESTACIONAMENTO DE UM CARRO DE PASSEIO,
NO SUBSOLO E NO ANDAR TERREO, EM LUGAR INDETERMINADO, SUJEITO A
ATUAÇÃO DE MANOBRISTAS.

ROSA SATIKO FUJITA,  BRASILEIRO(A), COMERCIARIA , CPF: 05917161860, CI:
16.799.945-SSP-SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA  ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

03 - 04 - 05/04/2018

Bidcorp Soluções em Ativos Excedentes S.A.
CNPJ/MF nº 12.798.165/0001-30 - NIRE nº 35300467540

Extrato da Ata de Assembléia Geral Ordinária de 28.04.2017.
Data, Hora, Local: 28.04.2017, às 12hs, na sede, Avenida Paulista, 1.636, conjunto 901, Parte A, São Paulo/SP. 
Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Ricardo Salazar de Farias; 
Secretário: Arthur Rozenblit de Vasconcelos. Deliberações aprovadas: (i) o Plano Anual de Negócios, e as 
Demonstrações Financeiras do exercício social de 2016; (ii) não distribuir dividendos, retendo todo o lucro líquido do 
exercício, ambos conforme homologado pelo Conselho de Administração em 28.04.2017; (iii) reeleger os membros do 
conselho de administração com mandato de 01 ano: Humberto Mitsunori Matsuda, brasileiro, solteiro, advogado, 
RG 28.327.518-2 SSP/SP, CPF 284.615.718-94; Wladomiro Nunes Teixeira Júnior, brasileiro, divorciado, engenheiro, 
RG 3.759.449-7 SSP/SP, CPF 374.654.308-87, ambos residentes em São Paulo/SP; e Arthur Rozenblit de Vasconcelos, 
brasileiro, solteiro, administrador, RG 6.855.797-SDS/PE e CPF 047.712.674-05, residente em Jaboatão dos Guararapes/
PE, para os cargos de Conselheiros e Presidente do Conselho de Administração, respectivamente; e (iv) não instalar o 
Conselho Fiscal. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata . São Paulo, 28.04.2017.  Acionistas: Ricardo Salazar de 
Farias; Arthur Rozenblit de Vasconcelos; Isabel Wanderley da Silveira Maldonado; 21212 Digital Accelerator Capital I, 
L.L.C.; Wladomiro Nunes Teixeira Junior; e Performa Investimentos SC-I Fundo Mútuo de Investimento em Empresas 
Emergentes Inovadoras. JUCESP 357.926/17-1 em 07/08/2017. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

ARNALDO HENRIQUE SERRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/02/1959), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE ANTONINO SERRA E DE ELDA MARIA SERRA. LEDA MÁRCIA DE MOURA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM ARAGUARI, MG NO DIA (10/02/1978), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDOMIRO CARLOS DE MOURA E DE ADEMILDE
SILVEIRA DE MOURA.

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DO AMARAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ENGENHEIRO, NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (25/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE FERNANDO DE BARROS BARRETO DO AMARAL E DE MARIA
CHRISTINA DE SOUZA MOREIRA RODRIGUES. MARCELLA CAMARA VIEIRA COHEN, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (20/
03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUCIEN CORRÊA COHEN E
DE MARCIA CAMARA VIEIRA COHEN.

SCF Companhia Administradora de Bens – CNPJ/MF nº 08.351.432/0001-59
Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em Reais)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2017 2016
Lucro Líquido (Prejuízo) do Exercício (529.360) (4.095.938)
Ajustes: Depreciação 38.162 51.366
Variação nos ativos e passivos
Tributos a recuperar 27.080 (372.870)
Outros Titulos a Receber (492.721) 440.877
Fornecedores 6.930 –
Tributos a recolher (17.899) 382.011
Salarios a pagar – 6.892
Outras obrigações 250.376 –
Caixa e equivalentes de caixa líquidos prove-
nientes das atividades operacionais (717.433) (3.587.662)

Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Depósitos judiciais (20.374) 500
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Ajuste de exercicios anteriores (17.028)
Redução no caixa e equivalente de caixa (754.834) (3.587.162)
Caixa e equivalente de caixa/início do exercício 1.351.359 4.938.521
Caixa e equivalente de caixa/final do exercício 596.525 1.351.359

596.525 1.351.359

Balanços Patrimoniais / Ativo 2017 2016
Circulante 14.276.814 14.566.007
Caixa e equivalente de caixa 596.525 1.351.359
Títulos a receber: Valor de face 232.430.353 232.430.353
(-) Deságio (200.818.466) (200.818.466)
(-) Provisão créditos de liquidação duvidosa (18.537.998) (18.537.998)

13.073.889 13.073.889
Tributos a recuperar 113.679 140.759
Outros titulos a receber 472.579 –
Adiantamentos a fornecedores 20.142 –

606.401 140.759
Não Circulante 5.001.740 5.019.528
Realizável a longo prazo 4.936.421 4.916.047
Imóveis destinados a venda 3.341.023 3.341.023
Deposito judiciais 1.595.398 1.575.024
Imobilizado 65.319 103.481
Total do Ativo 19.278.554 19.585.535
Passivo Circulante 9.279.306 9.039.900
Fornecedores 6.930 –
Tributos a recolher 22.001 39.900
Adiantamento de negociação 9.000.000 9.000.000
Outras obrigações 250.376 –
Não Circulante – –
Cauções 75.000 75.000
Patrimônio Líquido 9.924.247 10.470.635
Capital Social 19.864.691 19.864.691
Prejuízos Acumulados (9.940.444) (9.394.056)
Total do Passivo e Patrimônio Liquido 19.278.554 19.585.535

Demonstrações do Resultado 2017 2016
Receita de Negociações 1.218.770,74 1.275.000,00
Receita de Aluguel 434.337,90 362.852,50
Receita Bruta 1.653.109 1.637.853
Tributos (153.008) (187.401)
Receita Liquida 1.500.101 1.450.451
Receitas (despesas) operacionais (2.030.547) (5.958.712)
Serviços prestados (1.165.327) (5.286.473)
Gerais e administrativas (342.046) (617.048)
Impostos, taxas e contribuições (523.174) (55.191)
Lucro (Prejuizo) operacional antes do 
resultado financeiro, do IRPJ e da CSLL (530.446) (4.508.261)

Resultado financeiro 1.086 412.323
Despesas financeiras (7.731) (511.206)
Receitas financeiras 8.817 923.529
Lucro (prejuízo) antes do IRPJ e da CSLL (529.360) (4.095.938)
Lucro líquido (prejuizo) do exercicio (529.360) (4.095.938)
Ações em circulação no final do exercicio 19.864.691 19.864.691
Lucro líquido (prejuizo) por ações do capital 
social no fim do exercício – R$ (0,0266) (0,2062)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Liquido
Capital 
Social

Redução 
de capital

Prejuízos 
acumulados Total

Em 31/12/2016 19.864.721 – (9.394.056) 10.470.665
Lucro do exercicio (529.360)
Em 31/12/2017 19.864.721 – (9.940.444) 9.924.277

2017 2016
Valor patrimônio por ação do capital fim do exercício 0,50 0,53

Diretoria
Maria Inês Carrara Marques Cruz José Manuel Marques Cruz

Contador Responsável
GRF Assessoria Contábil Ltda.

Renato Augusto de Souza – CRC 2SP 025.004/O-0

ASPERBRAS BRASIL S.A.
CNPJ nº 03.690.841/0001-66

ATIVO Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 106 4.563 24.760 29.780
Contas a receber - - 43.022 27.767
Estoques - - 108.183 92.282
Adiantamentos - - 12.727 8.281
Tributos a recuperar 742 573 57.601 47.267
Outros créditos - - 188 493
Empréstimo mútuo - - 88 -
Ativo não circulante mantido para venda - 4.231 - 4.231
 848 9.367 246.569 210.101
Ativo não circulante
Títulos e valores mobiliários - - 20 20
Contas a receber - - 8.729 10.453
Propriedade para investimento - - - 23.668
Partes relacionadas - - 150 -
Depósitos judiciais 2 2 2.627 2.596
Imposto de Renda e
 Contribuição Social diferidos 1.933 - 12.445 10.129
Adiantamento para aumento de capital 1.000 - - -
Adiantamentos - - 40.236 40.236
Investimentos em controladas 601.488 487.905 - -
Outros investimentos - - 237 237
Imobilizado - - 844.895 673.048
Intangível - - 1.457 134
 604.423 487.907 910.796 760.521

Total do ativo 605.271 497.274 1.157.365 970.622

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Controladora Consolidado
Passivo circulante 2017 2016 2017 2016
Empréstimos e fi nanciamentos - 73.331 42.422 79.623
Fornecedores 4 1 43.982 19.565
Salários e encargos sociais 2 4 6.451 4.811
Tributos a recolher - 4 3.764 1.700
Adiantamentos de clientes - - 95.896 72.266
Contas a pagar - - 2.000 7.114
Partes relacionadas - - - 2.000
 6 73.340 194.515 187.079
Passivo não circulante
Empréstimos e fi nanciamentos - - 277.350 285.565
Contas a pagar - - - 2.000
Impostos e contribuições a recolher - - 2.293 11.346
Tributos a recolher - - 2.586 2.733
Provisão para demandas judiciais - - 77 40
 - - 282.306 301.684
Patrimônio líquido
Capital social 403.577 230.810 403.577 230.810
Afac - - - -
Reserva de capital 864 864 864 864
Reserva legal 10.002 9.418 10.002 9.418
Reservas de lucros 190.822 182.842 190.822 182.842
 605.265 423.934 605.265 423.934
Adiantamento para
 futuro aumento de capital - - - -
Participação dos
 acionistas não controladores - - 75.279 57.925
 - - 75.279 57.925
Total do passivo e
 patrimônio líquido 605.271 497.274 1.157.365 970.622

 Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Receita líquida - - 275.414 329.333
Custo dos produtos vendidos - - (204.244) (224.109)
Lucro bruto - - 71.170 105.224
Receitas (despesas) operacionais
Comerciais - - (23.165) (25.443)
Gerais e administrativas (267) (517) (52.917) (65.418)
Depreciação - - (6.821) (6.641)
Resultado de equivalência patrimonial 45 43.949 - 860
Provisão de perdas - - (346) -
Reversão de provisão - - 151 -
Outras receitas e
 despesas operacionais, líquidas 7.770 - 11.148 (127)
Resultado operacional 7.548 43.432 (780) 8.455
Despesas fi nanceiras (1.049) (1.345) (6.538) (9.397)

 Controladora Consolidado
Das atividades operacionais 2017 2016 2017 2016
Lucro líquido do exercício 11.670 58.735 11.697 66.564
Ajustes para reconciliar o resultado ao
 caixa gerado pelas atividades operacionais
Depreciação - - 13.605 15.414
Resultado da equivalência patrimonial (45) (43.949) - (860)
Alienação do ativo imobilizado - - 10.746 14.318
Distribuição desproporcional - - - (7.829)
Imposto de renda e
 contribuição social - diferidos - - - 15.067
Provisão para créditos
 de liquidação duvidosa - - (73) 1.449
Encargos dos
 empréstimos e fi nanciamentos 383 937 2.651 3.521
Variação cambial - (14.529) 36.285 55.989
Efeito ajuste a valor presente - - (2.452) -
Passivos contingentes - - 37 -
 12.008 1.194 72.611 163.633
Decréscimo/acréscimo nos
 ativos e passivos operacionais
Contas a receber - - (11.021) 8.360
Estoques - - (15.899) (14.331)
Tributos a recuperar (169) (528) (10.327) (20.221)
Adiantamentos a fornecedores - - (6.325) 4.610
Outros créditos - - 166 (107)
Partes relacionadas a receber - - (3.020) -
Crédito tributário - - (1.292) 800
Depósitos judiciais - - (39) (9)
Imposto de Renda e
 Contribuição Social diferidos (1.933) - 598 13.470
Ativo não circulante
 mantido para venda 4.231 - 4.231 (4.231)
Fornecedores 3 - 24.417 (8.506)
Salários e encargos sociais (2) - 1.640 289
Tributos a recolher (4) - (8.759) (2.643)
Partes relacionadas a pagar - - 2.800 2.000
Contas a pagar - - (7.114) (2.886)
Adiantamentos de clientes - - 23.341 38.123
Caixa líquido proveniente das (aplicado
 nas) atividades operacionais 14.134 666 66.008 178.351
Das atividades de investimento
Aquisições de ativo imobilizado/Intangível - - (196.206) (354.695)
Venda de investimentos - - 5 -
Aquisições de intangível - - (1.317) -
Devolução de AFAC 1.850 - - -
Adiantamento para futuro
 aumento de capital (2.855) - - -
Aporte de capital (121.950) 111.906 - (123.906)
Dividendos recebidos 8.417 3.000 - 3.000
Propriedade para investimento - - 23.668 -
Caixa gerado líquido proveniente
 (aplicado nas) atividades
 de investimento (114.538) 114.906 (173.850) (475.601)
Das atividades de fi nanciamento
Empréstimos e fi nanciamentos captados - - - 249.694
Adiantamento para
 fututo aumento de capital - - (728) (24.000)
Aumento de capital 172.767 (112.400) 190.817 131.600
Distribuição de lucros (3.106) - (3.106) -
Pagamentos de
 empréstimos e fi nanciamentos (73.714) - (84.161) (53.816)
Caixa usado nas
 atividades de fi nanciamento 95.947 (112.400) 102.822 303.478
(Redução)/aumento de
 caixa e equivalentes de caixa (4.457) 3.172 (5.020) 6.228
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 4.563 1.391 29.780 23.552
No fi nal do exercício 106 4.563 24.760 29.780
(Redução)/aumento de caixa
 e equivalentes de caixa (4.457) 3.172 (5.020) 6.228

 Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Lucro líquido do exercício 11.670 58.735 11.697 66.564
Outros resultados abrangentes - - - -
Total do resultado
 abrangente do exercício 11.670 58.735 11.697 66.564

Balanços patrimoniais individuais e consolidados - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

Relatório da Diretoria

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado individuais e consolidados - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

Demonstrações dos fl uxos de caixa individuais e consolidados
Exercícios fi ndos em 31.12.2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

Demonstrações dos resultados abrangentes individuais e consolidados - Exercícios fi ndos em 31.12.2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

     Reservas de lucros
 Capital Capital Social a Reserva Reserva Reserva para investi- Lucros Patrimônio líquido
 social integralizar de capital legal mentos e capital de giro acumulados da controladora
Saldos em 31 de dezembro de 2015 118.410 - 864 6.481 127.044 - 252.799
Aumento de capital 150.000 - - - - - 150.000
Capital social a integralizar - (150.000) - - - - (150.000)
Integralização de capital - 112.400 - - - - 112.400
Lucro líquido do exercício - - - - - 58.735 58.735
Transferência para reserva de lucros - - - 2.937 55.798 (58.735) -
Saldos em 31 de dezembro de 2016 268.410 (37.600) 864 9.418 182.842 - 423.934
Aumento de capital 153.000 - - - - - 153.000
Capital social a integralizar - (153.000) - - - - (153.000)
Integralização de capital - 172.767 - - - - 172.767
Distribuição de Lucros - - - - (3.106) - (3.106)
Lucro líquido do exercício - - - - - 11.670 11.670
Transferência para reserva de lucros - - - 584 11.086 (11.670) -
Saldos em 31 de dezembro de 2017 421.410 (17.833) 864 10.002 190.822 - 605.265

Senhores Acionistas: Em obediência às determinações legais e estatutárias, temos a satisfação de submeter à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial, bem como as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício fi ndo 
em 31 de dezembro de 2017. Colocamo-nos à disposição dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos complementares.                                                                                                   São Paulo, 09 de Fevereiro de 2018.

 Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Receitas fi nanceiras 895 2.119 6.148 11.328
Variação cambial, líquida 2.343 14.529 531 74.616
Resultado antes do imposto de
 renda e da contribuição social 9.737 58.735 (639) 85.002
Imposto de renda e
 contribuição social - corrente - - (3.006) (3.371)
Imposto de renda
 e contribuição social - diferido 1.933 - 15.342 (15.067)
Lucro líquido do exercício 11.670 58.735 11.697 66.564
Atribuído à:
Participação dos
 acionistas controladores 11.670 58.735 11.670 58.735
Participação dos
 acionistas não controladores - - 27 7.829
Lucro líquido do exercício 11.670 58.735 11.697 66.564

Atribuído à: Controladora Consolidado
Participação dos 2017 2016 2017 2016
 acionistas controlaores 11.670 58.735 11.670 58.735
Participação dos acionistas
 não controladores - - 27 7.829
Lucro líquido do exercício 11.670 58.735 11.697 66.564

José Artur Rodrigues Lima - Diretor Superintendente
Maura Andréa Fatori da Silva - Diretora

Patrícia Pansonato Garcia Pagani - Contadora - CRC 1SP230236/O-4As notas explicativas e o parecer dos auditores independentes se encontram disponíveis na sede da empresa.

Santa Amélia Administração e Participações S.A.
CNPJ nº 07.163.065/0001-05
Demonstrações Financeiras

Notas Explicativas: 1. Políticas contábeis: 1.1 Base de preparação e 
-

-

-

-

-

Balanço Patrimonial 2016 2017
Ativo 4.333.787,22 4.619.343,35
Circulante 411.770,52 457.687,75

Não Circulante: 3.922.016,70 4.161.655,60

Demonstração do Resultado do Exercício 2016 2017

Resultado Líquido do Exercício 838.625,60 (1.203.443,09)

Passivo (4.333.787,22) (4.619.343,35)
Circulante (130.505,83) (264.535,65)

–

Não Circulante: – (86.303,22)
Patrimônio Líquido (4.203.281,39) (4.268.504,48)

-

-

-
: As demonstrações dos 

-
Ettore Batistuzo Paludeto – ; Osvaldo G. Schincariol – ; Paulo Romano Schincariol – 

2. Obrigações trabalhistas -

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada às 11h30 horas do dia 22 de março de 2018, na sede 
social da SAMM – Sociedade de Atividades em Multimídia Ltda. (“Sociedade”), situada na 
Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco C, 5º andar, conjunto 51C, Vila Olímpia, CEP 04551-065, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes as 
sócias representando a totalidade do capital social da Sociedade, fi cando assim dispensadas as 
formalidades de convocação, conforme disposto no parágrafo único do artigo 14 do Contrato 
Social da Sociedade. 3. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Paulo Yukio Fukuzaki, 
representante da sócia CCR S.A. e o Sr. Wagner Gudson Marques, representante da sócia CIIS - 
Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, como secretário. 4. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre: (i) a décima emissão, pela Sociedade, para distribuição pública com esforços 
restritos de distribuição, de 54 (cinquenta e quatro) notas promissórias comerciais, no valor 
nominal unitário de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), em série única, perfazendo o montante 
total de R$54.000.000,00 (cinquenta e quatro milhões de reais) (“Nota(s) Comercial(is)”), nos 
termos da Instrução Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 566, de 31 de julho de 2015 
(“Instrução CVM 566”), e segundo os procedimentos previstos na Instrução CVM nº 476, de 16 
de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, 
respectivamente); (ii) autorização para que os diretores e/ou representantes legais da Sociedade, 
incluindo, sem limitação, procuradores devidamente constituídos nos termos do Contrato Social 
da Sociedade, fi rmem todos os documentos e instrumentos contratuais e eventuais aditivos, 
conforme o caso, e pratiquem todos os atos necessários para a formalização da ordem do dia 
descrita no item (i) acima, incluindo, mas não se limitando aos registros nos livros sociais próprios, 
junta comercial e publicação da presente ata, observado o disposto no item (ii) das Deliberações 
a seguir; e (iii) ratifi car os atos praticados pela Diretoria da Sociedade relativos à emissão das 
Notas Comerciais e à Oferta Restrita. 5. DELIBERAÇÕES: As sócias, por unanimidade e sem 
quaisquer restrições, tomaram as seguintes deliberações, conforme atribuições previstas nas 
alíneas (j), (l) e (q) do artigo 17 do Contrato Social da Sociedade:  (i) Autorizar a Sociedade a emitir 
as Notas Comerciais e realizar a Oferta Restrita com as características descritas a seguir: a. 
Número da Emissão. As Notas Comerciais representarão a décima emissão de notas 
promissórias comerciais da Sociedade, para distribuição pública com esforços restritos de 
distribuição. b. Valor Total da Oferta Restrita. O valor total da Oferta Restrita será de 
R$54.000.000,00 (cinquenta e quatro milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo 
defi nido). c. Séries. As Notas Comerciais serão emitidas em série única. d. Quantidade. Serão 
emitidas 54 (cinquenta e quatro) Notas Comerciais. e. Valor Nominal Unitário. Cada Nota 
Comercial terá o valor nominal unitário de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) na respectiva 
Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). f. Garantias/Aval. As Notas Comerciais contarão 
com aval da CCR S.A. (“Avalista”), conforme aprovado em Reunião do Conselho de Administração 
da Avalista nesta data. As Notas Comerciais não contarão com outras garantias reais ou 
fi dejussórias. g. Forma. As Notas Comerciais serão emitidas sob a forma cartular e custodiadas 
perante instituição fi nanceira habilitada à prestação de serviços de custodiante de guarda física 
(“Custodiante”), a ser contratada pela Sociedade para este fi m, conforme defi nido no “Manual 
de Normas de Debênture de Distribuição Pública, Nota Comercial de Distribuição Pública e 
Obrigação de Distribuição Pública” da CETIP. As Notas Comerciais circularão por endosso em 
preto, de mera transferência de titularidade. Sem prejuízo do aval a ser constituído nos termos 
previsto no item anterior, constará obrigatoriamente do endosso a cláusula “sem garantia”, 
conforme exigência legal. Conforme disposto no §1º do artigo 4º da Instrução CVM 566, 
enquanto objeto de depósito centralizado, a circulação das Notas Comerciais se operará pelos 
registros escriturais efetuados nas contas de depósito mantidas junto à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”), que endossará as cártulas das Notas Comerciais ao credor defi nitivo por ocasião 
da extinção do depósito centralizado, com exceção do resgate que tenha sido liquidado através 
da B3. Será também contratada uma instituição habilitada à prestação de serviços de banco 
mandatário (“Banco Mandatário”). h. Comprovação de Titularidade das Notas 
Comerciais. Para todos os fi ns de direito, a titularidade das Notas Comerciais será comprovada 
pela posse das cártulas. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade o 
extrato emitido pela B3 em nome do respectivo titular das Notas Comerciais depositadas 
eletronicamente na B3. i. Data de Emissão. A data de emissão das Notas Comerciais será a 
data em que as Notas Comerciais forem subscritas e integralizadas (“Data de Emissão”). j. 
Prazo e Data de Vencimento. As Notas Comerciais terão prazo de vencimento de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da Data de Emissão, ressalvados os casos de 
vencimento antecipado das Notas Comerciais e Resgate Antecipado Facultativo (conforme 
abaixo defi nido), nos termos a serem previstos nas respectivas cártulas das Notas Comerciais 
(“Data de Vencimento”). k. Forma de Subscrição e Distribuição. As Notas Comerciais 
serão depositadas para distribuição no mercado primário e subscritas, pelo seu Valor Nominal 
Unitário, exclusivamente através do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada fi nanceiramente por meio da B3, 
podendo ser colocadas com ágio ou deságio, a ser defi nido, se for o caso, no ato de subscrição 
em igualdade de condições a todos os investidores. Concomitantemente à liquidação, as Notas 
Comerciais serão depositadas em nome do titular no Sistema Eletrônico da B3. l. Forma e 
Preço de Integralização. As Notas Comerciais serão integralizadas à vista, no ato de sua 
subscrição, na respectiva Data de Emissão, em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal 
Unitário, de acordo com as normas e procedimentos da B3. m. Colocação e Plano de 
Distribuição. As Notas Comerciais serão objeto de distribuição pública com esforços restritos 
de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476 e do contrato de distribuição das Notas 
Comerciais, sob o regime de garantia fi rme de colocação para a totalidade das Notas Comerciais 
a ser prestada por instituição fi nanceira intermediária líder integrante do sistema de distribuição 
de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), tendo como público alvo investidores profi ssionais, 
assim defi nidos nos termos do artigo 9º-A da Instrução CVM nº 539, de 13 de novembro de 2013, 
conforme alterada (“Instrução CVM 539”), observado, ainda, o caput do artigo 2º da Instrução 
CVM 476. n. Negociação. As Notas Comerciais serão depositadas para negociação no mercado 
secundário através do Módulo CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas fi nanceiramente por meio da B3 e as 
Notas Comerciais depositadas eletronicamente na B3. As Notas Comerciais somente poderão ser 
negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre investidores qualifi cados, 
assim defi nidos nos termos do artigo 9º-B da Instrução CVM 539, e depois de decorridos 
90 (noventa) dias contados de cada subscrição ou aquisição pelos investidores, nos termos dos 
artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476 e observado o cumprimento, pela Sociedade, das 
obrigações previstas no artigo 17 da referida Instrução CVM 476. o. Pagamento do Valor 
Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário de cada uma das Notas Comerciais será 

integralmente pago na Data de Vencimento ou, se for o caso, na data de eventual Resgate 
Antecipado Facultativo (conforme abaixo defi nido) ou ainda, na data de eventual declaração de 
vencimento antecipado em decorrência de um evento de inadimplemento, nos termos e 
condições a serem previstos nas cártulas das Notas Comerciais. p. Local de Pagamento. Os 
pagamentos referentes às Notas Comerciais serão efetuados em conformidade com: (i) os 
procedimentos adotados pela B3, caso as Notas Comerciais estejam depositadas eletronicamente 
na B3; (ii) em conformidade com os procedimentos do Banco Mandatário; ou, ainda, (iii) na sede 
da Sociedade, diretamente aos seus titulares, caso as Notas Comerciais não estejam depositadas 
eletronicamente na B3. q. Remuneração. O Valor Nominal Unitário das Notas Comerciais não 
será atualizado monetariamente. Sobre o Valor Nominal Unitário de cada uma das Notas 
Comerciais incidirão juros remuneratórios correspondentes a 114,00% (cento e catorze por 
cento) da variação acumulada das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfi nanceiro de um 
dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível 
em sua página na Internet (www.cetip.com.br) (“Remuneração”). A Remuneração será calculada 
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre 
o Valor Nominal Unitário de cada Nota Comercial, desde a Data de Emissão (inclusive) até a data 
do efetivo pagamento da respectiva Nota Comercial (exclusive), de acordo com os critérios 
defi nidos no “Caderno de Fórmulas Notas Comerciais – CETIP21”, disponível para consulta na 
página da B3 na Internet (www.cetip.com.br), reproduzidos nas cártulas das Notas Comerciais. r. 
Pagamento da Remuneração. A Remuneração será paga em uma única parcela na Data de 
Vencimento ou, se for o caso, na data de eventual Resgate Antecipado Facultativo (conforme 
abaixo defi nido) ou ainda na data de eventual declaração de vencimento antecipado das Notas 
Comerciais em decorrência de um Evento de Inadimplemento, conforme será defi nido nas 
cártulas das Notas Comerciais. s. Resgate Antecipado Facultativo. A Sociedade poderá, 
conforme previsto no §3º do artigo 5º da Instrução CVM 566, resgatar de forma unilateral e 
antecipadamente as Notas Comerciais (“Resgate Antecipado Facultativo”), total ou parcialmente, 
a qualquer tempo a partir da Data de Emissão, sem qualquer prêmio ou penalidade, mediante o 
pagamento do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração calculada de forma pro rata 
temporis, desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento, conforme termos e 
condições a serem estabelecidos nas respectivas cártulas. A B3 deverá ser comunicada a respeito 
do Resgate Antecipado Facultativo com no mínimo 3 (três) dias úteis de antecedência. As 
eventuais demais comunicações a respeito do Resgate Antecipado Facultativo deverão ser feitas 
conforme prazo e forma a serem previstos nas cártulas das Notas Comerciais. No caso de Resgate 
Antecipado Facultativo parcial será adotado o critério de sorteio ou leilão, conforme disposto no 
§5º do artigo 5º da Instrução CVM 566, sendo que o Agente Fiduciário (conforme defi nido abaixo) 
será responsável por coordenar o sorteio e deverá comunicar os titulares das Notas Comerciais. 
Poderão estar presentes no sorteio ou no leilão os titulares das Notas Comerciais ou seus 
procuradores devidamente constituídos para este fi m, sendo que todas as etapas desse processo, 
tais como habilitação dos titulares de Notas Comerciais, qualifi cação, apuração e validação das 
quantidades de Notas Comerciais a serem resgatadas, serão realizadas fora do âmbito da B3. 
t. Destinação dos Recursos. Os recursos captados pela Sociedade com a emissão das Notas 
Comerciais serão destinados ao pagamento, ainda que parcial, se for o caso, dos valores devidos 
no âmbito de sua 9ª (nona) emissão de notas promissórias comerciais, respectiva data de 
vencimento. Eventual valor remanescente devido no âmbito da referida 9ª (nona) emissão de 
notas promissórias comerciais da Sociedade, após a utilização dos recursos captados pela 
Sociedade com a emissão das Notas Comerciais, será pago com recursos decorrentes da geração 
de caixa da Sociedade. u. Vencimento Antecipado. Nos termos previstos nas cártulas das 
Notas Comerciais e na ocorrência de determinados eventos defi nidos, o Agente Fiduciário 
(conforme defi nido abaixo) poderá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações 
decorrentes das Notas Comerciais e exigir o imediato pagamento pela Sociedade, do Valor 
Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a Data de 
Emissão até a data do efetivo pagamento e dos encargos moratórios eventualmente devidos. v. 
Repactuação. Não haverá repactuação das Notas Comerciais. w. Agente Fiduciário. Será 
contratada instituição fi nanceira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil para prestar 
os serviços de agente fi duciário (“Agente Fiduciário”). x. Prorrogação de Prazos. Considerar-
se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista nas Notas 
Comerciais até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia em que 
seja sábado, domingo ou qualquer outro dia no qual não haja expediente nos bancos comerciais 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, 
exceto pelos casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que 
somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com feriados declarados 
nacionais, sábados ou domingos.  (ii) Autorizar a Sociedade, por meio de seus diretores e/ou 
representantes legais, incluindo, sem limitação, eventuais procuradores desde devidamente 
constituídos nos termos do Contrato Social da Sociedade, a: (a) discutir, negociar e defi nir os 
termos e condições das Notas Comerciais, desde que observado o acima disposto; (b) contratar 
o Coordenador Líder; (c) celebrar todos os documentos relacionados à Emissão e à Oferta 
Restrita, incluindo, porém não se limitando à assinatura das cártulas das Notas Comerciais e do 
contrato de distribuição da Oferta Restrita, incluindo aditamentos a quaisquer dos documentos 
relacionados à Emissão e à Oferta Restrita a qualquer momento, e praticar todos os atos 
necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão e da Oferta Restrita; 
(d) tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários à implementação das 
deliberações ora tomadas, incluindo, mas não se limitando aos registros nos livros sociais 
próprios, junta comercial competente e a publicação da presente ata; e (e) contratar os demais 
prestadores de serviços para a Emissão e a Oferta Restrita, incluindo, sem limitação, o Agente 
Fiduciário, o Custodiante, o Banco Mandatário, o assessor legal e os sistemas de distribuição e 
negociação da B3, entre outros; e (iii) Ratifi car os atos praticados pela Diretoria da Sociedade 
relativos à emissão das Notas Comerciais e à Oferta Restrita. 6. ENCERRAMENTO: Nada 
mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra para quem dela quisesse fazer uso, como 
ninguém o fez, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que lida e achada 
conforme, é assinada por todos os presentes. São Paulo, 22 de março de 2018. Paulo Yukio 
Fukuzaki - Presidente da Mesa, Wagner Gudson Marques - Secretário. Sócias: CCR S.A. Por 
Sr. Paulo Yukio Fukuzaki. CIIS - COMPANHIA DE INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS - Por Sr. Wagner Gudson Marques. JUCESP nº 138.424/18-4 em 29.03.2018. 
Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

SAMM – SOCIEDADE DE ATIVIDADES EM MULTIMÍDIA LTDA.
CNPJ/MF Nº. 10.665.151/0001-12 - NIRE Nº. 35.224.589.252

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 22 DE MARÇO DE 2018

CKPAR Participações Societárias S/A - CNPJ 07.896.414/0001-90

Demonstrações Financeiras
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais) Demonstrações dos fl uxos de caixa

em 31 de dezembro de 2017 e 2016 - (Em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

ATIVO 2017 2016
Ativo circulante 682 133
 Caixa e equivalentes de caixa 629 83
 Impostos a recuperar 53 50
Ativo não circulante 72.323 54.306
 Investimento 72.323 54.456

Total do ativo 73.005 54.589

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2017 2016
Passivo circulante 1 7.888
 Empréstimos e fi nanciamentos - 7.887
 Salários e encargos sociais a recolher 1 1
Patrimônio líquido 73.004 46.701
 Capital social 59.302 32.262
 Reserva Legal 414 414
 Reservas de lucros 13.288 14.025
Total do passivo e patrimônio líquido 73.005 54.589

Receitas (despesas) operacionais: 2017 2016
Gerais e administrativas (123) (72)
Resultado de equivalência patrimonial (501) 7.118
Outras receitas e despesas operacionais 5 -
Resultado operacional (619) 7.046
Despesas fi nanceiras (133) (183)

Das atividades operacionais 2017 2016
 Lucro líquido antes do Imposto
  de Renda e Contribuição Social (722) 5.773
 Resultado da equivalência patrimonial 501 (7.118)
 Variação cambial - 1.240
 (221) (105)
Decréscimo/Acréscimo nos
 ativos e passivos operacionais
 Impostos a recuperar (3) (47)
Caixa gerado das operações (224) (152)
Caixa líquido proveniente
 das atividades operacionais (224) (152)
Das atividades de investimento
 Adições/baixas no investimento (19.055) (18.686)
 Lucros recebidos 1.215 -
Caixa usado nas atividades de investimento (17.840) (18.686)
Das atividades de fi nanciamento
 (com cotistas e com terceiros)
 Adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) (528) (150)
 Empréstimos e fi nanciamentos (7.887) -
 Aumento de capital social 27.040 18.580
 Distribuição de lucros (15) -
Caixa usado nas atividades
 de fi nanciamento com acionistas 18.610 18.430
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 546 (408)
Caixa e equivalentes de caixa
 No início do exercício 83 491
 No fi nal do exercício 629 83
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 546 (408)

  Capital social   Reservas de lucros
 Capital social a integralizar Reservas legal Reservas de lucros Lucros acumulados Total
Saldos em 31 de dezembro de 2015 13.682 - 125 8.541 - 22.348
Aumento de Capital Social 19.120 - - - - 19.120
Capital social a integralizar - (540) - - - (540)
Lucro líquido do exercício - - - - 5.773 5.773
Transferência para reserva de lucros - - 289 5.484 (5.773) -
Saldos em 31 de dezembro de 2016 32.802 (540) 414 14.025 - 46.701
Aumento de Capital Social 28.050 - - - - 28.050
Capital social a integralizar - (1.010) - - - (1.010)
Prejuízo líquido do exercício - - - - (722) (722)
Transferência para reserva de lucros - - - (722) 722 -
Distribuição de lucros - - - (15) - (15)
Saldos em 31 de dezembro de 2017 60.852 (1.550) 414 13.288 - 73.004

 2017 2016
Receitas fi nanceiras 30 153
Variação cambial líquida - (1.243)
Resultado do exercício antes do
 Imposto de Renda e da Contribuição Social (722) 5.773
Lucro/Prejuízo líquido do exercício (722) 5.773

A Diretoria Patrícia Pansonato Garcia Pagani - Contadora - CRC 1SP 230236/O-4

As demonstrações fi nanceiras completas, contendo Notas 
Explicativas e o parecer dos auditores independentes 

encontram-se disponíveis na sede da Companhia.

Varas da Família e Sucessões Centrais 1ª Vara da Família e Sucessões  
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MARIA LIRA DE LIMA 
ALBUQUERQUE, REQUERIDO POR VÂNIA MARIA DE LIMA ALBUQUERQUE - PROCESSO Nº1034010-54.2017.8.26.0100. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Henrique 
Maul Brasilio De Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por 
sentença proferida em 16/01/2018, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA LIRA DE LIMA ALBUQUERQUE, CPF 250.081.488-
26,declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em 
caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Vânia Maria de Lima Albuquerque. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo 
de dez dias,e afixado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2018. [3,13] 

NUEVO PLAN 4 PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 29.302.332/0001-02

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES

Data, Hora e Local: 10/11/2017, 14h00 horas, na sede. Mesa: Rafael dos Santos Silva Filho - Presidente e Zenaide dos Reis da Paz - Secretária. Presença: 
Presentes os 2 únicos acionistas fundadores e subscritores da totalidade do capital social inicial da Companhia. Deliberações Unânimes: Boletins de 
subscrição do capital social, que subscreveram e integralização em moeda corrente nacional a totalidade do capital social inicial da Companhia, neste ato, no 
valor total de R$ 100,00, dividido em 100 ações, todas nominativas e sem valor nominal, emitidas pelo valor de R$ 1,00 cada uma, da seguinte forma: (i) o 
acionista Rafael dos Santos Silva Filho, subscreve e integraliza em moeda corrente nacional, 50 ações nominativas e sem valor nominal; e (ii) a acionista 
Zenaide dos Reis da Paz, subscreve e integraliza em moeda corrente nacional, 50 ações nominativas e sem valor nominal, conforme evidenciado por de-
pósito, no Banco do Brasil, do capital realizado em dinheiro, tendo o comprovante do depósito sido lido aos presentes. O presidente da assembleia aprovou o 
modelo do Estatuto Social assinado pelos acionistas fundadores e subscritores da totalidade do capital social da Companhia e declarou constituída a Compa-
nhia. Em seguida, deliberaram sobre a composição da Diretoria da Companhia e elegeram, para um mandato por prazo de 2 anos, permitida a reeleição, os 
Srs.: (i) Rafael dos Santos Silva Filho, o qual ocupará o cargo de Diretor Presidente; e (ii) Zenaide dos Reis da Paz, o qual ocupará o cargo de Direto-
ra Administrativa. Os diretores ora eleitos assinam o termo de posse e desimpedimento e declararam, para os devidos fins e efeitos legais, e sob as penas 
da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da companhia. Os diretores ora eleitos foram investidos em seus respectivos cargos, nesta 
data, mediante assinatura dos termos de posse lavrados no livro próprio. Foi aprovada a fixação da remuneração anual global da administração da Compa-
nhia para o exercício social, no limite de R$ 1.000,00. Os acionistas deliberaram pela não instalação do Conselho Fiscal, conforme facultado pelo artigo 161 
da Lei das S/As. Os acionistas determinaram que as publicações legais a serem realizadas pela Companhia serão feitas no DOESP e no Jornal O Dia SP. Por fim, 
esclareceu que os diretores ora eleitos receberam dos acionistas fundadores todos os documentos, livros e papéis relativos à constituição da Companhia ou a 
esta pertencentes, tendo ficado incumbidos de ultimar as formalidades remanescentes para registro da constituição da Companhia perante os órgãos com-
petentes, bem como de praticar todos os demais atos necessários e/ou convenientes à implementação das deliberações tomadas acima. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 10/11/2017. Mesa: Rafael dos Santos Silva Filho - Presidente; Zenaide dos Reis da Paz - Secretária. Acionistas Presentes: (i) Rafael 
dos Santos Silva Filho; e (ii) Zenaide dos Reis da Paz. Advogada Responsável: Karina Sparico Subhia - OAB/SP nº 342.317. JUCESP nº 3530051164-6 em 
20/12/2017. Estatuto Social: Capítulo I: Nome empresarial, sede e objeto social: Artigo 1 A Nuevo Plan 4 Participações S.A., é uma sociedade 
por ações, de capital fechado, com natureza empresária, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, incluindo a 
Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/As”). Artigo 2 A Companhia tem sede e foro na Alameda Ribeirão Preto, 130, 3º andar, CEP 01331-000, con-
junto 31, na Cidade de São Paulo/SP. §Único A Companhia poderá abrir, transferir e encerrar filiais, agências, representações, depósitos, escritórios ou outros 
estabelecimentos, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, por deliberação de acionistas representando a maioria do capital social. Artigo 3 
A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades comerciais ou civis, nacionais ou estrangeiras, como sócia, acionista ou quotista. 
Capítulo II: Prazo de Duração: Artigo 4 A Companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo III: Capital Social: Artigo 5 O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 100,00, dividido em 100 ações, todas nominativas e sem valor nomi-
nal. §1º As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia. Capítulo IV: Assembleia geral: Artigo 6 A Assembleia Geral, 
com as funções e atribuições previstas pelo presente Estatuto e pela legislação aplicável, reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses subse-
quentes ao término do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei das S/As, e, extraordinariamente, sempre que a lei ou 
os interesses sociais exigirem a manifestação dos acionistas. Artigo 7 A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente quando convocada por qualquer 
dos Diretores da Companhia ou conforme previsto na Lei das S/As. Artigo 8 As assembleias gerais serão presididas pelo Diretor Presidente ou pelo seu 
substituto, ou na ausência de ambos, por um acionista escolhido por maioria de votos dos presentes. Ao Presidente da assembleia cabe a escolha do Secretá-
rio. Artigo 9 As seguintes matérias, bem como as demais deliberações que, de acordo com a Lei das S/As, dependam de aprovação da Assembleia Geral, 
deverão ser aprovadas pelo voto dos acionistas que representem a maioria do capital social votante da Companhia: (i) alteração do objeto social da Compa-
nhia; (ii) redução do capital social da Companhia, resgate e/ou amortização de ações da Companhia; (iii) aprovação de aumento do capital social da Compa-
nhia, de grupamento e desdobramento de ações, de emissão de debêntures e/ou de bônus de subscrição de ações da Companhia e/ou qualquer outro instru-
mento conversível em ações da Companhia e/ou cujo exercício implique no recebimento de ações da Companhia e/ou a diluição da participação dos 
acionistas da Companhia; (iv) alterações das características, direitos ou privilégios das ações da Companhia, inclusive, mas não somente, alteração na políti-
ca de dividendos ou de destinação do lucro líquido da Companhia; criação de novas espécies e classes de ações da Companhia, bem como de partes benefi-
ciárias; (v) listagem de quaisquer títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia em bolsa de valores ou outro mercado público; (vi) dissolução, liqui-
dação ou a cessação do estado de dissolução ou liquidação, incluindo a eleição e destituição do liquidante e aprovação de suas contas, requerimento de 
recuperação judicial ou extrajudicial ou autofalência da Companhia, bem como quaisquer outros atos voluntários de reestruturação financeira da Companhia; 
(vii) transformação, cisão, fusão, incorporação ou qualquer reestruturação ou reorganização societária envolvendo a Companhia; (viii) aquisição ou alienação 
pela Companhia de qualquer participação no capital social e/ou valores mobiliários conversíveis em capital social de uma pessoa jurídica, incluindo mas não 
se limitando aquelas nas quais a Companhia detenha participação, bem como a formação de grupos de sociedades e similares; (ix) aprovação da participação 
da Companhia em ou término da participação da Companhia em consórcios, associações e/ou joint ventures; (x) aprovação da aquisição, da alienação ou do 
arrendamento de ativos (incluindo bens móveis, imóveis e intangíveis como marcas e patentes), títulos ou valores mobiliários, investimento em participa-
ções, aquisição e/ou cessão de direitos e obrigações contratuais; (xi) criação de conselho de administração da Companhia; alteração na composição da Dire-
toria da Companhia e fixação de sua remuneração; (xii) aprovação de qualquer endividamento, operação, assunção de dívida, negócio, prestação de garantia 
ou despesa que implique para a Companhia compromisso em valor superior a R$ 1.000.000,00; (xiii) aprovação de qualquer operação de empréstimo (tendo 
a Companhia como credora), adiantamento ou extensão de crédito para terceiros feitos pela Companhia em valor superior a R$ 1.000.000,00; (xiv) aprovação 
de operações e negócios em geral fora do curso normal de operação da Companhia; (xv) aprovação das diretrizes estratégicas, dos planos de negócios e dos 
orçamentos da Companhia, anuais e/ou plurianuais elaborados pela Diretoria; (xvi) operações e negócios em geral entre partes relacionadas que, em qual-
quer hipótese, somente serão permitidos caso celebrados em caráter estritamente comutativo e em condições de mercado, com o objetivo precípuo de gerar 
lucros para a Companhia e/ou para qualquer sociedade que a Companhia detenha participação direta ou indireta, conforme o caso. Artigo 10 O acionista 
poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador, desde que o instrumento de mandato tenha sido depositado na sede da Companhia até 24 
horas antes da data de sua realização. Artigo 11 Ressalvadas as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais de acionistas serão consideradas validamen-
te instaladas (i) em primeira convocação com a presença de, no mínimo, acionistas que representem a totalidade do capital social; e, (ii) em segunda convo-
cação, com qualquer número, sempre observados quaisquer outros quóruns superiores exigidos pela legislação aplicável. Capítulo V: Administração: Ar-
tigo 12 A Companhia será administrada por uma Diretoria, conforme previsto em lei e neste Estatuto Social. Artigo 13 A Diretoria será composta por 2 
Diretores, acionistas ou não, residentes no Brasil, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, sendo 1 Diretor Presidente e o outro o Diretor 
Administrativo. §1º Os membros da Diretoria serão eleitos para um mandato de 2 anos, permitida a reeleição, e permanecerão no exercício de seus cargos até 
a investidura de seus substitutos. A investidura dos diretores nos cargos far-se-á por termo de posse lavrado no livro próprio. §2º Em suas ausências ou im-
pedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos por outro Diretor que indicarem por escrito. §3º A remuneração global e anual dos administradores 
será fixada pela Assembleia Geral. Artigo 14 Observado o disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável, competirá à Diretoria inclusive, mas não 
somente: (i) zelar pela observância da lei e deste Estatuto; (ii) gerir, orientar e dirigir os negócios sociais, realizando as operações que se relacionarem com o 
objeto social; (iii) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias; (iv) zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas assembleias gerais e nas suas 
próprias reuniões; (v) administrar, gerir e superintender os negócios sociais; inclusive, mas não somente, elaborar as diretrizes estratégicas, os planos de 
negócios e os orçamentos da Companhia, anuais e/ou plurianuais, submetê-los à Assembleia Geral e executá-los conforme aprovação; (vi) emitir e aprovar 
instruções e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários;e (vii) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante 
quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, ou autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas e entida-
des paraestatais. Artigo 15 A Diretoria reunir-se-á por meio de convocação feita por qualquer de seus membros. Artigo 16 A Companhia será representada 
por: (i) qualquer Diretor isoladamente; ou (ii) 2 procuradores com poderes específicos, nos termos do §Único do presente artigo. §Único As procurações serão 
outorgadas em nome da Companhia pela assinatura de qualquer Diretor isoladamente, devendo especificar os poderes e o prazo de duração. As procurações 
deverão sempre ter um prazo determinado, exceto as procurações para fins de representação da Companhia em juízo. Artigo 17 A Diretoria poderá, em reu-
nião, indicar qualquer diretor, ou autorizar a outorga de mandato a terceiros para, isoladamente, praticar atos de atribuição da Diretoria ou de qualquer dire-
tor, sem prejuízo de poderes ou atribuições idênticos conferidos por este Estatuto ou pela Diretoria, a ela própria ou a qualquer diretor. §Único Obedecido o 
disposto no caput deste Artigo, a Companhia poderá ser representada por um único diretor ou procurador, agindo isoladamente. Artigo 18 São expressa-
mente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer diretor, procurador, ou funcionário, que a envolverem em obriga-
ções relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, salvo quando expressamente autorizados pela Assembleia Geral. Capítulo VI: Conselho 
fiscal: Artigo 19 O Conselho Fiscal da Companhia, que será integrado por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, funcionará em caráter não 
permanente e será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. Capítulo VII: Exercício social e demonstrações fi-
nanceiras: Artigo 20 O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. §único A Companhia poderá, mediante 
deliberação dos acionistas, levantar balanços intermediários para fins de distribuição de resultados. Artigo 21 No final de cada exercício serão elaboradas, 
com observância das prescrições legais, as seguintes demonstrações financeiras: (i) Balanço Patrimonial; (ii) Demonstração de Resultados do Exercício; (iii) 
Demonstrações dos Lucros ou Prejuízos Acumulados; e (iv) Demonstração do Fluxo de Caixa. §1º As demonstrações financeiras, juntamente com o relatório 
dos auditores externos, se houver, deverão refletir corretamente a situação financeira da Companhia, devendo ser preparada de acordo com os princípios 
contábeis geralmente aceitos no Brasil, aplicados em bases consistentes. §2º Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra destinação, 
os prejuízos acumulados e a provisão para o pagamento de impostos. §3º O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, 
pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. §4º Do lucro líquido do exercício, será destinada a parcela de 5% para a constituição da Reserva 
Legal, que não excederá 20% do capital social. §5º O saldo remanescente ficará à disposição dos acionistas, que decidirão em AGO sobre a destinação dos 
lucros apurados e a parcela destinada a distribuição de dividendos aos acionistas, se houver, observado o disposto nos artigos 201 e 202 da Lei das S/As. O 
dividendo obrigatório será equivalente a 1% do lucro líquido ajustado nos termos da Lei das S/As. §6º Observado o disposto no caput deste artigo, os 
acionistas poderão deliberar o pagamento de juros calculados sobre o capital próprio, na forma da lei. O valor pago a esse título será considerado como ante-
cipação dos dividendos obrigatórios. Capítulo VIII: Liquidação e Dissolução: Artigo 22 A Companhia entrará em liquidação por deliberação da Assem-
bleia Geral ou nos casos previstos em lei. Neste caso, proceder-se-á à liquidação do seu ativo e passivo e o remanescente do patrimônio social, se houver, será 
atribuído aos acionistas na proporção de sua participação no capital social. A Assembleia Geral estabelecerá o modo de liquidação e nomeará o liquidante 
dentre pessoas físicas ou jurídicas de ilibada reputação residentes e domiciliadas no país. Capítulo IX: Disposições Gerais: Artigo 23 A Companhia obser-
vará os acordos de acionistas arquivados em sua sede na forma do artigo 118 da Lei das S/As, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa da As-
sembleia Geral acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social, que foi proferida 
em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de 
ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver 
previsto e regulado em acordo de acionistas. Artigo 24 Fica eleito o foro da Comarca de Brasília/DF para dirimir qualquer questão oriunda deste Contrato 
Social, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Artigo 25 Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, serão aplicadas as 
disposições legais pertinentes. Artigo 26 Este Estatuto Social será regido por e interpretado de acordo com as leis da República Federativa do Brasil. Mesa: 
Rafael dos Santos Silva Filho - Presidente; Zenaide dos Reis da Paz - Secretária. Advogada Responsável: Karina Sparico Subhia - OAB/SP nº 342.317.

6ª Vara de Fazenda Pública6ª Vara de Fazenda Pública EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 10 DIAS, expedido nos autos da 
Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0344041- 58.2009.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Fazenda Pública, 
do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Cynthia Thomé, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) Antonia Prieto Robledo, na condição de inventariante do Espólio de Henrique Manograsso e sua esposa Esperanza Prieto 
Rodrigues Manograsso, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que EDUARDO ALVES SIQUEIRA e outro, na pessoa do procurador ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando 
Objetivam os autores a sentença declaratória de dominio do imóvel usucapiendo situado na Rua Alves Maldonado, nº 26-A, 
Vila Matilde, São Paulo/SP, Contribuinte Nº 113.241.0017-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após 
o prazo de 10 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                   [3,4] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1007315-48.2017.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São 
Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a MANOEL COELHO DE OLIVEIRA, CPF 
063.970.468-93, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum por parte de Clarice Lopes Marcheti e 
outro, em que figuram como também como réus Nero 
Participações e Empreendimentos, repres.Alexandre 
Zalcman, RI -19 Emprrendimentos Imobiliarios Ltda., 
repres.Antonio Marcos Quinteiro, AZ Incorporações 
Imobiliárias Ltda., repres.Antonio Marcos Quinteiro, e Isabel 
Cristina Brum de Oliveira, objetivando a substituição do 
imóvel referente a matrícula nº 280.297 do 9º CRI/SP por 
outro no mesmo condomínio de igual metragem ou indenizar 
os Requerentes, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 ou 
outro valor ser arbitrado, condenando-os ao pagamento de 
custas honorários e demais cominações. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 27 de fevereiro de 2018.                                  [03,04] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 1009559-72.2016.8.26.0011. O MM. Juiz de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dr. André Luiz da Silva da Cunha, na 
forma da Lei, etc., FAZ SABER a ANTONIO CÂNDIDO DE FRANÇA RIBEIRO, CPF 032.830.178-75, que CONDOMÍNIO PAUBA 
CANTO SUL ajuizou-lhe Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento da quantia de R$ 15.907,32 
(agosto/2016), referente às despesas e contribuições condominiais do imóvel registro nº 7 da matrícula nº 21.727 do Cartório de 
Registro de Imóveis de São Sebastião SP. Estando o executado em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por 
EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será 
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor 
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. No caso 
de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.               [03,04] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0706074-37.2012.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
PANIFICADORA SARREUS LTDA, CNPJ 11.721.973/0001-36, Rua Vaticano, 37, Jardim Joao XXIII, CEP 05569-120, São Paulo
- SP, que nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.,
procedeu-se a penhora sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 664,06, R$ 10,00 e R$ 3.846,99. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ofereça impugnação, na ausência dos quais
prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de março de 2018.

                             JORNAL “ O DIA ”   03 + 04 / 04 / 2018

03 e 04/04

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015980-42.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional
II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AURUS INDUSTRIAL
S/A, CNPJ 56.992.902/0001-06, que Hellmann Worldwide Logistics do Brasil Ltda lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 47.460,24 (agosto de 2017), referente as Faturas n°s 20054389, 20054396, 20054439
e 20056573, oriundas da contratação de transporte marítimo. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por
EDITAL, para que em 15 dias,  a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os
fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                          JORNAL “ O DIA ”    03 + 04 / 04 / 2018

03 e 04/04


